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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 3° do art. 60 da Constituição Federal. promulgam á seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1°, Acrescentem-se ao art, 144, o inciso III-A e o § 3°-A, com a 
seguinte redação: 

"Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrim6nio, através dos seguintes órgãos: 

,- polfcia federal; 
/I - polícia rodoviária federal; 
111- palfda ferroviária federal; 
//I-A - policia portuária federal; 
IV- polfcias civis; 
V- polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

"§ 3°·A A polfcia portuária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma 'da Lei, ao patrulhamento 
ostensivo dos portos organizados. 

" 

Art. 2°. Acrescente-se ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
o seguinte art 95: 

"Art. 95. Os Guardas Portuários, oriundos das Administrações Portuárias, 
vinculados ao Ministério dos Transportes, que tenham sido nomeados em data 
anterior e após a regulamentação do art. 33 da Lei nO, 8.630, de 25 de fevereiro 
de 1993, poderão fazer a opção de integrarom .g Policia Portuária Federal, na 
área onde estiver classificado, independentemente da lotação e registro 
trabalhista atual." (NR) 

JUSTlFICAÇAO 

A Emenda que ora se propõe busca transformar a Guarda Portuária em 

Policia Portuária Federal, fazendo justiça a essa competente corporação centenária 



que, desde sua criação, resistiu, se adaptou e assimilou com muita presteza as 
profundas modificações ocorridas durante essas décadas. 

A vulnerabilidade dos sistemas de segurança dos portos, terminais e vias 

navegáveis do Pais é manifesto. Tradicionalmente, a responsabilidade pela 

segurança destas áreas foi atribuída às Guardas Portuárias, tornando-se nobre pelo 

seu leque de atividades, convertendo~se em um dos mais importantes instrumentos 

auxiliares das autoridades do porto, servindo à Alfândega, Polícia Federal, Capitania 

dos Portos, Polícia Civil, Polícia Militar, Saúde Sanitária, Meio Ambiente, usuários e 
trabalhadores. 

Destaque-se que com a vlgencia da Lei dos Portos, essa 

responsabilidade passou a ser compartilhada entre o Poder Público e a iniciativa 

privada, o que resultou numa redução das atribuições das Guardas Portuárias e no 

agravamento das condições de insegurança nestas áreas, tornando-se o palco 

preferencial da prática dos crimes contra a ordem econômica e contra a ordem 

tributária. 

Em face do novo desafio, o Poder Público decidiu pela implantação do 

Plano Nacional de Segurança Pública Portuária, com ó objetivo de conjugar os 

esforços de cinco ministérios no sentido de prevenir e reprimir a prática criminosa, 

restaurando a segurança e a tranqüilidade necessárias à operação eficiente e 

competitiva dos nossos portos. 

A decisão levou o Departamento de Polícia Federal a reforçar e prover a 

formação específica de seus efetivos responsáveis pelo policiamento marítimo. 

Foram criados os Núcleos Especiais de Policiamento Maritimo (NEPOM), na forma 
da Instrução Normativa nO. 02-DPF/1999, que se pretende sejam implantados 

progressivamente nos maiores portos brasileiros. 

Acreditamos que a segurança portuária é o espaço natural de atuação 
das Guardas Portuárias e que a vigência do novo regime jurldico ditado pela lei dos 

Portos apenas recomenda que se aperfeiçoem aquelas instituições, tradicionalmente 

habilitadas a prover a ordem nas áreas dos portos. 
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Percebemos, portanto, a necessidade de se investir nas Guardas 

Portuárias, elevando-as à condição de Polícia Portuáriâ Federal e dotando-as dos 

instrumentos materiais necessários à ampliação de suas atribuições. 

o respeito, a manutenção e o aprimoramento da corporação significa um 

grande avanço no que tange a segurança portuária, para que prevaleça sempre o 

público, legítimo e constitucional sucesso prático desta Autoridade, razão pela qual 

decidimos pela apresentação desta Proposta de Emenda à Constituição. 

Certo de que esta proposição constitui-se no aperfeiçoamento oportuno e 

conveniente do texto constitucional vigente, contamos com o merecido apoio dos 

nobres Pares para a sua aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 10 de maio de 2007. 
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Deputada MÁRCIO FRANÇA 

PSB/SP 
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4-ADEMIR CAMILO (PDT-MG) 
5-ALCENI GUERRA (OEM-PR) 
6-ALlCE PORTUGAL (PCdoB-BA) 
7 -ALINE CORR~ (PP-SP) 
8-ANDRÉ DE PAULA (DEM-PE) 
9-ANGELA PORTELA (PT-RR) 
10-ANSELMO DE JESUS (PT -RO) 
11-ANTÔNIO ANDRADE (PMDB-MG) 
12-ANTÓNIO CARLOS BIFFI (PT-MS) 
13-ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO (DEM-BA) 
14-ANTONIO CRUZ (PP-MS) 
15-ARIOSTO HOLANDA (PSB-CE) 
16-ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP) 
17 -ARNON BEZERRA (PTB-CE) 
18-ASSIS DO COUTO (PT -PR) 
19-ÁTILA LINS (PMDB-AM) 
20-ÁTILA LIRA (PSB-PI) 
21-AUGUSTO CARVALHO (PPS-DF) 
22-AUGUSTO FARIAS (PTB-AL) 
23-A YRTON XEREZ (DEM-RJ) 
24-BETO ALBUQUERQUE (PSB-RS) 
25-BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB-MG) 
26-BRUNO ARAÚJO (PSDB-PE) 
27-CÂNDIDO VACCAREZZA (PT-SP) 
28-CARLOS BRANDÃO (PSDB-MA) 
29-CARLOS EDUARDO CADOCA (PMDB-PE) 
30-CARLOS SANTANA (PT-RJ) 
31-CARLOS SOUZA (PP-AM) 
32-CARLOS WILLlAN (PTC-MG) 
33-CEZAR SCHIRMER (PMDB-RS) 
34-CHICO ALENCAR (PSOL-RJ) 
35-CHICO LOPES (PCdoB~CE) 
36-CIDA DIOGO (PT-RJ) 
37 -CIRO PEDROSA (PV-MG) 
38-CLAUDIO DIAZ (PSOB-RS) 
39-CLEBER VERDE (PAN-MA) 
40-CLÓVIS FECURY (OEM-MA) 
41-COLBERT MARTINS (PMDB-BA) 
42-CRISTIANO MATHEUS (PMOB-AL) 
43-DAMIÃO FELlCIANO (S.PART.-PB) 
44-DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA) 
45-DARClsIO PERONDI (PMDB-RS) 
46-DEVANIR RIBEIRO (PT-SP) 
47-DILCEU SPERAFICO (PP-PR) 
48-DJALMA BERGER (PSB-SC) 
49-DR. UBIALI (PSB-SP) 
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50-DUARTE NOGUEIRA (PSDB-SP) 
51-EDINHO BEZ (PMDB-SC) 
52-EDMAR MOREIRA (DEM-MG) 
53-EDMILSON VALENTIM (PCdoB-RJ) 
54-EDSON APARECIDO (PSDB-SP) 
55-EDSON DUARTE (PV-BA) 
56-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG) 
57-EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) 
58-EDUARDO LOPES (PSB-RJ) 
59-EDUARDO SCIARRA (DEM-PR) 
60-ELlENE LIMA (PP-MT) 
61-EUDES XAVIER (PT-CE) 
62-EUG~NIO RABELO (PP-CE) 
63-EUNlcIO OLIVEIRA (PMDB-CE) 
64-EVANDRO MILHOMEN (PCdoB-AP) 
65-FELlPE BORNIER (PHS-RJ) 
66-FERNANDO COELHO FILHO (PSB-PE) 
67-FERNANDO DE FABINHO (DEM-BA) 
6~FERNANDOFERROW~P~ 
69-FLÁVIO DINO (PCdoB-MA) 
70-FRANCISCO RODRIGUES (DEM-RR) 
71-FRANK AGUIAR (PTB-SP) 
72-GERALDO PUDIM (PMOB-RJ) 
73-GERSON PERES (PP-PA) 
74-GIOVANNI QUEIROZ (PDT-PA) 
75-GIVALDO CARIMBA0 (PSB-AL) 
76-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE) 
77-GUSTAVO FRUET (PSDB-PR) 
78-HUGO LEAL (PSC-RJ) 
79-ILDERLEI CORDEIRO (PPS-AC) 
80-INOC~NCIO OLIVEIRA (PR-PE) 
81-IRINY LOPES (PT-ES) 
82-JACKSON BARRETO (PMDB-SE) 
83-JAIR BOLSONARO (PP-RJ) 
84-JANETE CAPIBERIBE (PSB-AP) 
8S-JERÔNIMO REIS (OEM-SE) 
86-JO MORAES (PCdoB-MG) 
87 -JOÃO DADO (PDT -SP) 

. 88-JOAO MAGALHAES (PMOB-MG) 
89-JOÃO MATOS (PMOB-SC) 
90-JOÃO PAULO CUNHA (PT-SP) 
91-JORGE KHOURY (OEM-SA) 
92-JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT-SP) 

. 93-JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV-SP) 
94-JOVAIR ARANTES (PTBwGO) 
95-JÚLlO DELGADO (PSB-MG) 



96-JURANDIL JUAREZ (PMDB-AP) 
97-JURANDY LOUREIRO (PAN-ES) 
98-JUTAHY JUNIOR (PSDB-BA) 
99-LAUREZ MOREIRA (PSB-TO) 
1 DO-LEANDRO VILELA (PMDB-GO) 
101-LELO COIMBRA (PMDB-ES) 
102-LEONARDO MONTEIRO (PT-MG) 
103-LEONARDO PICCIANI (PMDB-RJ) 
104-LEONARDO QUINTÃO (PMOB-MG) 
105-LEONAROO VILELA (PSDB-GO) 
106-Llo1CE DA MATA (PSB-BA) 
1 07-LlNDOMAR GARÇON (PV-RO) 
10S-LOSBE NETO (PSDB-SP) 
1 09-LUCIANA GENRO (PSOL-RS) 
110-LUIZ BASSUMA (PT-BA) 
111-LUIZ BITIENCOURT (PMDB-GO) 
112-LUIZ SÉRGIO (PT-RJ) 
113-LUIZA ERUNDINA (PSB-SP) 
114-MAGELA (PT-DF) 
115-MANATO (POT -ES) 
116-MANOEL JUNIOR (PSB-PB) 
117-MANUELA D'ÁVILA (PCdoB-RS) 
118-MARCELO GUIMARÃES FILHO (PMDB-BA) 
119-MARCELO SERAFIM (PSB-AM) 
120-MARCELO TEIXEIRA (PR-CE) 
121-MÁRCIO FRANÇA (PSB-SP) 
122-MARCONOES GADELHA (PSB-PB) 
123-MARIA DO ROSÁRIO (PT-RS) 
124-MARIA HELENA (PSB-RR) 
125-MARIA LÚCIA CARDOSO (PMDB-MG) 
126-MÁRIO DE OLIVEIRA (PSC-MG) 
127 -MÁRIO HERINGER {POT -MG) 
128-MAURO BENEVIDES (PMOB-CE) 
129-MAURO LOPES (PMDB-MG) 
130-MAURO NAZI F (PSB-RO) 
131-MENDONÇA PRADO (OEM-SE) 
132-MIGUEL CORRtA JR. (PT-MG) 
133-MIL TON MONTI (PR-SP) 
134-MOACIR MICHELETTO (PMDS-PR) 
135-MOISES AVELI NO (PMDB-TO) 
136-MUSSA OEMES (DEM-PI) 
137-NEll TON MULlM (PR-RJ) 
138-NELSON BORNIER (PMDB-RJ) 
139-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 
140-NELSON MEURER (PP-PR) 
141-NELSON PELLEGRINO (PT-BA) 
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142-NELSON TRAD (PMDB-MS) 
i43-NEUCIMAR FRAGA (PR-ES) 
i44-NILSON PINTO (PSDB-PA) 
i45-0SMAR JÚNIOR (PCdoB-PI) 
146-0SMAR SERRAGLlO (PMOB-PR) 
147-0SÓRIO ADRIANO (DEM-DF) 
i48-0SVALDO REIS (PMDB-TO) 
149-PAULO HENRIQUE LUSTOSA (PMDB-CE) 
i50-PAULO ROBERTO (PTB-RS) 
151-PAULO ROCHA (PT-PA) 
i52-PAULO RUBEM SANTIAGO (PT-PE) 
i53-PAULO TEIXEIRA (PT-SP) 
154-PEDRO EUGt::NIO (PT-PE) 
i55-PEDRO FERNANDES (PTB-MA) 
i56-PEDRO NOVAIS (PMDB-MA) 
157 -PEDRO WILSON (PT -GO) 
158-POMPEO DE MATIOS (POT-RS) 
159-PROFESSOR SETIMO (PMOB-MA) 
i60-RAFAEL GUERRA (PSDB-MG) 
16i-RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB-CE) 
162-RA TINHO JUNIOR (PSC-PR) 
163-RAUL HENRY (PMDB-PE) 
164-RAUL JUNGMANN (PPS-PE) 
165-REBECCA GARCIA (PP-AM) 
166-REGINALDO LOPES (PT-MG) 
167-RENATO MOLLlNG (PP-RS) 
168-RENILDO CALHEIROS (PCdoB-PE) 
i69-RIBAMAR ALVES (PSB-MA) 
170-RICARDO IZAR (PTB-SP) 
171-ROBERTO BRITIO (PP-BA) 
172-RODRIGO ROLLEMBERG (PSB-DF) 
173-ROGERIO LISBOA (DEM-RJ) 
174-ROGÉRIO MARINHO (PSB-RN) 
175-ROSE DE FREITAS (PMOB-ES) 
176-SARNEY FILHO (PV-MA) 
177-SEBASTIÃO BALA ROCHA (PDT-AP) 
178-SÉRGIO BRITO (PDT-BA) 
i79-SEVERIANO ALVES (PDT-BA) 
i80-SIL VIO TORRES (PSDB-SP) 
181-SIMÃO SESSIM (PP-RJ) 
i82-SUEU VIDIGAL (POT-ES) 
i83-TAOEU FIUPPELLI (PMOB-DF) 
i84-TAKAYAMA (PAN-PR) 
185-TARCíSIO ZIMMERMANN (PT-RS) 
i86-TATICO (PTB-GO) 
187-VADÃO GOMES (PP-SP) 



188b VALADARES FILHO (PSB-SE) 
189-VAL TENIR PEREIRA (PSB-MT) 
190-VANDERLEI MACRIS (PSDB-SP) 
191-VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB-AM) 
192-VICENTE ARRUDA (PR-CE) 
193-WALDfR MARANHÃO (PP-MA) 
194-WAL TER PINHEIRO (PT -BA) 
195-WELLlNGTON FAGUNDES (PR-MT) 
196-WILUAM WOO (PSDB-SP) 
197-WILSON SANTIAGO (PMDB-PB) 
198-WOLNEY QUEIROZ (PDT-PE) 
199-ZÉ GERALDO (PT-PA) 
200-ZÉ GERARDO (PMDB-CE) 
201-ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA) 
202-ZEQUINHA MARINHO (PMDB-PA) 
Assinaturas que Não Conferem 
1-ACÉLlO CASAGRANDE (PMDB-SC) 
2-ARNALDO VIANNA (PDT -RJ) 
3-DOMINGOS DUTRA (PT -MA) 
4-ELlSMAR PRADO (PT-MG) 
5-ENIO BACCI (PDT-RS) 
6-GUILHERME MENEZES (PT-BA) 
7-JUVENIL ALVES (S.PART.-MG) 
8-LlNDOMAR GARÇON (PV-RO) 
9-LUIZ CARREIRA (DEM-BA) 
1 O-MENDONÇA PRADO (DEM-SE) 
11-MICHEL TEMER (PMDB-SP) 
12-NERI GELLER (PSDB-MT) 
13-PASTOR MANOEL FERREIRA (PTB-RJ) 
14-PAULO PEREIRA DA SILVA (PDT-SP) 
15-PEDRO EUG~NIO (PT-PE) 
16-RODRIGO DE CASTRO (PSDB-MG) 
17-S0LANGE ALMEIDA (PMDB-RJ) 
18-THELMA DE OLIVEIRA (-) 
19-ULDURICO PINTO (PMN-BA) 
20-VALADARES FILHO (PSB-SE) 
21-WELLlNGTON ROBERTO (PR-PB) 
Assinaturas Repetidas 
i-ALCENI GUERRA (DEM-PR) 
2-ALlCE PORTUGAL (PCdoB-BA) 
3-ANDRÉ DE PAULA (DEM-PE) 
4-ANTONIO CARLOS BIFFI (PT-MS) 
5-ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP) 
6-ARNALDO VIANNA (PDT -RJ) 
7-ATILA LIRA (PSB-PI) 
8-AYRTON XEREZ (DEM-RJ) 
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9-CHICO ALENCAR (PSOL-RJ) 
10-COLBERT MARTINS (PMDB-BA) 
11-CRISTIANO MATHEUS (PMDB-AL) 
12-DJALMA BERGER (PSB-SC) 
i3-0R. UBIALI (PSB-SP) 
14-EDINHO BEZ (PMDB-SC) 
15-EUG~NIO RABELO (PP-CE) 
16-EUNfcIO OLIVEIRA (PMOB-CE) 
17-EVANDRO MILHOMEN (PCdoB-AP) 
i8.FERNANDO DE FABINHO (DEM-BA) 
19-FERNANDO FERRO (PT-PE) 
20~FRANCISCO RODRIGUES (DEM-RR) 
21-GERALOO PUDIM (PMDB-RJ) 
22-GIOVANNI QUEIROZ (POT-PA) 
23-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE) 
24-GUSTAVO FRUET (PSDB-PR) 
25-IRINY LOPES (PT-ES) 
26-JACKSON BARRETO (PMOB-SE) 
27-JOÃO DADO (PDT-SP) 
28-JÚLlO DELGADO (PSB-MG) 
29-JURANDIL JUAREZ (PMDB-AP) 
3D-JUVENIL ALVES (S.PART.-MG) 
3i-LEONARDO MONTEIRO (PT-MG) 
32-LEONARDO QUINTÃO (PMDB-MG) 
33-LloICE DA MATA (PSB-BA) 
34-LUIZ SÉRGIO (PT -RJ) 
35-MARCELO TEIXEIRA (PR-CE) 
36-MARIA DO ROSÁRIO (PT-RS) 
37-MÁRIO HERINGER (PDT-MG) 
38-MAURO LOPES (PMDB-MG) 
39-MICHEL TEMER (PMOB-SP) 
40-MUSSA DEMES (OEM-PI) 
41-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 
42-NELSON MEURER (PP-PR) 
43-NELSON TRAD (PMDB-MS) 
44-NllSON PINTO (PSD8-PA) 
45-PAUlO ROBERTO (PTB-RS) 
46-PEDRO NOVAIS (PMDB-MA) 
47-POMPEO DE MATTOS (PDT-RS) 
48-RAFAEl GUERRA (PSDB-MG) 
49-RATINHO JUNIOR (PSC-PR) 
50-RIBAMAR ALVES (PSB-MA) 
51-RODRIGO DE CASTRO (PSDB-MG) 
52-RODRIGO ROLLEMBERG (PSB-DF) 
53-ROGERIO LISBOA (DEM-RJ) 
54-ROG~RIO MARINHO (PSB-RN) 
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55-ROSE DE FREITAS (PMOB-ES) 
56-SEBASTIAo BALA ROCHA (POT-AP) 
57 -SÉRGIO BRITO (POT -BA) 
58-SEVERIANO ALVES (POT -BA) 
59-SUELI VIDIGAL (PDT-ES) 
60-TADEU FILlPPELLI (PMOB-DF) 
61-TAKAYAMA (PAN-PR) 
62-TARClsIO ZIMMERMANN (PT-RS) 
63-ULDURICO PINTO (PMN-BA) . 
64-WALDIR MARANHÃO (PP-MA) 
65-WELUNGTON ROBERTO (PR-PB) 
66-WILLlAM WOO (PSDB-SP) 
67-ZENALDO COUTINHO (PSOB-PA) 
68-ZEQUINHA MARINHO (PMDB-PA) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

•• t ............. I •••••••••••••••••••••••••••• _ ••••• _ ...... , ••• 1.' ."a •••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••• ", ....................... _ .................. . 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÔES.DEMOCRÁTICAS 

CA PÍTULO ITl 
. DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I ~ polícia federal; 
11 - polícia rodoviária federal; 
111 - polícia ferroviária federal; 
IV - polícias civis; 
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
§ 10 A policia federa), instituída por lei como órgão pennanenle, urganizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: 
• § F'com redação dada pela Emenda Constitucional n° /9, de 04/06/1998. 
I - apurar infrações penais contra a ordem política e sodal ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
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assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 

n - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos 
nas respectivas áreas de competência; 

111 - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
'" Inciso 111 com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 
§ 2° A poJicia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido peja 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias tederais. 

'" § 2° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 
§ 3° A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na foona da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. 

'" § )0 com redação dada pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06/1998. 

§ 4° Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 
infrações penais, exceto as militares. 

§ 5° Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil. 

§ 6° As polícias militares e corpos de bombeiros mil,itares, forças auxiliares e 
reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadorcs dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 70 A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8° Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 
de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9° A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 
neste artigo será fixada na forma do § 4° do art. 39 . 

... § 9'" acrescido pela Emenda Conslltuclonal n° /9, de 04/06//998. 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPiTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 
Dos Principios ·Gerais 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderãO instituir 
os seguintes tributos: 

I - impostos; 
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11 - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 
potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição; 

IH • contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 
§ 10 Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
espe~ialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte. 

§ 20 As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 
.................................................. , ..................................................... , ..................................................... . 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

A ri. 94. Os regimes especiais de tributação para microempresas e empresas de pequeno porte 
próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cessarão a partir da entrada em vigor do 
regime previsto no arl. /46. /li. d, da Constituição. 

* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 42. de /9fJ 212003. 

l .. F.T N° 8.630, DF: 25 DF: FEVEREIRO DE 1993 

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração 
dos portos organizados e das instalações 
portuárias, e dá outras providências . 

••• , ................. , •• " ........................... , ............................................. , •••••••• , ••••••••• • .. • ............ 1 •••• " •• ".· ... •• .. •••••• 

CAPíTULO VI 
DA ADMINISTRAÇÃO no PORTO ORGANIZADO 

~ ............ " .................................... " .................................... "" ........ lo ......................... " .... " •• "fi ............................ "., ..... " ...... ". " ..... """ .. " " ...................... " ........ , .. " .... "" ........ "" ....... " , 

Seção 11 
Da Administração do Porto Organizado 

Art. 33. A Administração do Porto é exercida diretamente pela União ou pela 
entidade concessionária do porto organizado. 

§ 10 Compete à Administração do Porto, dentro dos limites da área do porto: 
I - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos do serviço e as cláusulas do 

contrato de concessão; 
11 - assegurar, ao comércio e à navegação, o gozo das vantagens decorrentes do 

melhoramento e aparelhamento do porto; 
IH - pré-qualificar os operadores portuários; 
IV - fixar os valores e arrecadar a tarifa portuária; 
V - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho de Autoridade Portuária e 

ao órgão de gestão de mão~de~o bra; 

li 
[I 

li 

I 
I 
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VI - fiscalizar a execução ou executar as obras de construção, reforma, amp1iação, 
melhoramento e conservação das instalações portuárias, nelas compreendida a infra
estrutura de proteção e de acesso aquaviário ao porto; 

VII - fiscalizar as operações portuárias, zelando para que os serviços se realizem 
com regularidade, eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente; 

VIII - adotar as medidas solicitadas pelas demais autoridades no porto, no âmbito 
das respectivas competências; 

IX - organizar e regulamentar a guarda portuária, a fim de prover a vigilância e 
segurança do porto; 

X - promover a remoção de embarcações ou cascos de embarcações que possam 
prejudicar a navegação das embarcações que acessam o porto; 

XI - autorizar, previamente ouvidas as demais autoridades do porto, a entrada e a 
saída, inclusive a atmcaçãu C;l desatracação, o fundeio e o tráfego de embarcação na área do 
porto, bem assim a movimentação de carga da referida embarcação, ressalvada a intervenção 
da autoridade marítima na movimentação considerada prioritária em situações de assistência 
e salvamento de embarcação; 

XII - suspender operações portuárias que prejudiquem o bom funcionamento do 
porto, ressalvados os aspectos de interesse da autoridade marítima responsável pela 
segurança do tráfego aquaviário; 

XIII - lavrar autos de infração e instaurar processos administrativos, aplicando as 
penalidades previstas em lei ressalvados os aspectos legais de competência da União, de 
forma supletiva, para os fatos que serão investigados e julgados conjuntamente; 

XIV - desincumbir-se dos trabalhos e exercer outras atribuições que lhes forem 
cometidas pelo Conselho de Autoridade Portuária; 

XV - estabelecer o horário de funcionamento no porto, bem como as jornadas de 
trabalho no cais de uso público. 

§ 2° O disposto no inciso XI do parágrafo anterior não se aplica à embarcação 
militar que não esteja praticando comércio. 

§ 3° A autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego pode intervir 
para assegurar ou garantir aos navios da Marinha do Brasil a prioridade para atracação no 
porto. 

§ 4° Para efeito do disposto no inciso XI deste artigo, as autoridades no porto 
devem criar mecanismo permanente de coordenação e integração das respectivas funções, 
com a finalidade de agilizar a fiscalização e a liberação das pessoas, embarcações e 
mercadorias. 

§ 5° Cahe à Administração do Porto. sob coordenação: 
I - da autoridade marítima: 
a) estabelecer, manter e operar o balizamento do canal de acesso e da bacia de 

evoluçao do porto; 
b) delimitar as áreas de fundeadouro, de fundeio para carga e descarga, de 

inspeção sanitária e de polícia marítima, bem assim as destinadas a plataformas e demais 
embarcações especiais, navios de guerra e submarinos, navios em reparo ou aguardando 
atracação e navios com cargas inflamáveis ou explosivas; 

c) estabelecer e divulgar o calado máximo de operação dos navios, em função dos 
levantamentos batimétricos efetuados sob sua responsabilidade; 

I 
11 
li 
ti 
I1 
ri 

II ,I 

li 

li 
1\ 

I 
1 



d) estabelecer e divulgar o porte bruto máximo e as dimensões máximas dos 
navios que irão trafegar, em função das limitações e características fisicas do cais do porto. 

11 - da autoridade aduaneira: 
a) delimitar a área de alfandegarnento do porto; 
b) organizar e sinalizar os fluxos de mercadorias, veículos, unidades de cargas e 

de pessoas, na área do porto. 

Art. 34. É facultado o arrendamento, pela Administração do Porto, sempre através 
de licitação de terrenos e instalações portuárias localizadas dentro da área do porto, para 
utilização não afeta às operaçõe~ portuárias, desde que previamente con~ultada a 
administração aduaneira. 
OI .................... " ...................... " .......... " .............. """ .. ~ ........ "" .... " ................................. " ................................ ...................... " .......... " ...... """" ..... "" .... "" .. " .. "" "" .. " .... " .. " .... " .......... " ...... " .. 

................................................................ ' •••• 41 ............................................................................... . 

, 
MINISTERIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 2, DE 5 DE AGOSTO DE 1999 

Disciplina a Organização e o Funcionamento 
das Atividades dos Núcleos Especiais de 
Polícia Marítima (NEPOM), estabelece 
competências e· atribuições, e dá outras 
providências. 

o Diretor-Geral do Departamento de Policia Federal no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 33, VII, do Regimento Interno do Departamento de Polícia Federal, 
aprovado pela Portaria nO 2131MJ, de 17 de maio de 1999. 

Considerando o disposto no art. 144, § 1°, item In, da Constituição Federal de 
1988; 

Considerando o disposto no Decreto nO 73.332(1), de 19 de dezembro de 1973, 
atualizado pelo Decreto n° 11(2), de 18 de janeiro de 1991; 

Considerando o que dispõe a Lei n° 6.815(3), de 19 de agosto de 1980 e 
regulamentos; e a Lei Complementar n° 89(4), de 18 de fevereiro de 1997 e regulamentos; 

Considerando o teor do Convênio nO 1/98 - MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇAIDEP ART AMENTO DE POLÍCIA FEDERAL MINISTÉRIO DA 
DEFESAlMARlNHA DO BRASIL/ESTADO-MAIOR DA ARMADA, de 7 de agosto de 
1998; 

Considerando o que dispõem os arts. 4° e lOdo Regimento Interno do 
Departamento de Polícia Federal (DPF). aprovado pela Portaria nO 213. de 17 de maio de 
1999, que institui os Núcleos Especiais de Polícia Marítima - NEPOM, inicialmente, apenas 
na Delegacia de Polícia Federal de SANTOS/SP e na Superintendência Regional do DPF no 
Estado do RIO DE JANEIRO; e, 

Considerando a necessidade de estabelecer normas a fim de disciplinar e 
implementar a atividade de Polícia Marítima; resolve' 

15 
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TíTULO I 
DA ATIVIDADE DE POLÍCIA MARÍTIMA 

Seção I 
Da Definição e Abrangência 

Art. 10 - Considera-se Polícia Marítima a atividade de competência privativa do 
Departamento de Policia Federal, exerdda por seus servidores poJiciais, em âmbito nacional, 
pelo SERVIÇO DE POLÍCIA MARÍTIMA, AEROPORTUÁRlA E DE FRONTEIRAS da 
DPMAF e, regionalmente, por intermédio de suas Unidades de PoJIcia Marítima, com 
atuação nos portos e mar territorial brasileiro, objetivando principalmente a prevenção e a 
repressão aos ilícitos praticados a bordo, contra ou em relação a embarcações na costa 
brasileira e, a fiscalização do fluxo migratório no Brasil (entrada e saída de pessoas), sem 
prejuízo da prevenção e repressão aos demais ilícitos de competência do DPF, inclusive 
estendendo-se além do 1imite territorial, quando se fizer necessário e observadas as normas 
especítlcas da Marinha do .Brasil. 

Parágrafo único. Além do disposto no caput deste artigo, compreendem 
atividades de Polícia Marítima as providências ou medidas que devam ser implementadas nos 
portos, terminais e vias navegáveis, objetivando manter a segurança, quando não constituam 
atribuições específicas das Polícias Civil, Militar ou Forças Armadas. 

Art. 20 
- As atividades de Polícia Marítima deverão ser implementadas e 

operacionalizadas em todas as unidades portuárias do DPF, mediante disponibilidade de 
recursos e sempre vinculadas aos programas e projetos especificos coordenados pela Direção
Geral do Departamento de Polícia Federal. 

I •••••• ,,, ............................. , ....................................... '" •••••••••••••• , ••••••••••••• Il •••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••• , •• 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Proposta de Emenda à Constituiçao, de 

autoria do nobre Deputado Márcio França. A Proposta em exame 

introduz novo inciso (III-A) e novo parágrafo (§ 3°-A) no artigo 144 da 

Constituição Federal, que passará a vigorá com a seguinte forma: 

"Art. 144 A segurança pública, dever do Estado, 

direito e responsabilidade de todos, é exercida para a 

preservação da ordem pública e da incolumidade das 



pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 

órgãos: 

I - polícia federal; 

/I - polícia rodoviária federal; 

/11 - polícia ferroviária federal; 

III-A policia portuária federal; 

IV - policias civis; 

v - policias militares e corpos de bombeiros 

militares. 

"3°"A A polícia portuária federa', órgão 

permanente, organizado e mal!tido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da Lei, 

ao patrulhamento ostensivo dos. portos organizados. " 

Notícia do Serviço de Análise de Proposição 

endereçada ao Secretário-Geral da Mesa, que consta deste 

procedimento, informa que a proposição alcançou o quorum de 

apoiamento previsto no inciso I do artigo 60 da Constituição Federal. É 

de se observar que as páginas do procedimento não foram devidamente 

autuadas, o que espera seja corrigido por essa Comissão. 

Chega em seguida a matéria a este Colegiado, onde 

se lança o presente parecer. 

É o relatório. 

11 
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11 • VOTO DO RELATOR 

É louvável a iniciativa do ilustre Autor, tendo em 

vista que a Polícia Portuária é a única forma ostensiva de segurança 

portuária eficaz e eficiente, em todas as ações e procedimentos de 

vigilância, policiamento e segurança necessários ao desenvolvimento 

das atividades portuárias e destinados a prevenir e evitar condutas 

comissivas ou omissivas, que causem lesões a pessoas, cargas, 

instalações e equipamentos na área do porto organizado, de forma 

coerente, velando para que os serviços se realizem com regularidade, 

legalidade, eficiência, moralidade, segurança e respeito à integridade 

física, patrimonial e, ainda, a proteção ao meio ambiente. 

Com efeito, incumbe a este Colegiado, segundo a 

alfnea b do inciso IV, do artigo 32 do Regimento Interno desta Casa, o 

exame de admissibilidade das propostas de emenda à Constituição. 

No caso, a Proposta de Emenda à Constituição 

preenche todos os requisitos do artigo 60 de nossa Carta Magna, 

referentes à apresentação de proposição dessa natureza. 

o quorum para a apresentação foi alcançado. 

conforme indicado no relatório. De mais a mais, o país não se encontra 

sob a vigência de estado de sUlo, de Intervençao federal ou de estado 

de defesa, circunstâncias estas que impedem a proposição e análise de 

emenda a constituição. 

Nada há na Proposta que coloque em ameaça a i 

forma federativa de Estado, o voto direto, universal e periódico, a 

separação dos Poderes, os direitos e garantias individuais. 

No que concerné à técnica legislativa, há 

necessidade de se incluir a expressão "(NR)" ao final do artigo, pelo 

fato de ele se apresentar modificado. Essa correção, porém, deverá ser 

feita no âmbito da Comissão Especial que analisará a proposição. 

i 



Ante ao exposto, este Relator vota pela 

admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nO 59, de 

2007. 

Sala da Comissão,em 14 de agosto de 2007. 

Deputado VAL TENIR PEREIRA 

Relator 

111 • PARECER DA COMISSÃO 
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A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje. opinou unanimemente pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição nO 59/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Valtenir Pereira. O Deputado Geraldo Pudim apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho, Neucimar 
Fraga e Marcelo Itagiba - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, 
Benedito de Lira, Bruno Araújo, Cezar Schirmer, Colbert Martins, Edmar Moreira, 
Edson Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, 
Gerson Peres, Ibsen Pinheiro, José Eduardo Cardozo, José Genoino, José Mentor, 
Jutahy Junior, Magela, Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, Márcio França, 
Maria Lúcia Cardoso, Mauricio Quintella Lessa, Mauro Benevides, Mendonça Prado, 
Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Paes Landim. Paulo 
Magalhães, Paulo Maluf, Paulo Teixeira, Professor Victorio Galli, Regis de Oliveira, 
Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, 
Vicente Arruda, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, Zenaldo 
Coutinho, André de Paula, Edmilson Valentim, Eduardo Cunha, Fernando Coruja, 
Hugo Leal, João Almeida, Matteo Chiarelli, Pastor Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, 
Ricardo Barros, Rubens Otoni, Severiano Alves e William Woo. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2007. 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 
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VOTO SEPARADO DO DEPUTADO GERALDO PUDIM 

A Proposta de Emenda Constitucional nO 059/2007, de autoria do Deputado 
Márcio França, vem reverter uma situação anômala ao propor a alteração da 
redação do artigo 144 da Constituição Federal. criando a Policia Portuária Federal. 

Para a manutenção da Segurança Publica a Carta Magna, elencou os órgãos 
encarregados de exercê-Ia, especificando-os, e atribuindo a cada um desses órgãos 
suas funçoes especificas. O parágrafo 1°, Inciso 111, do dispositivo supra-citado. 
atribui à polícia federal a destinação de "exercer as funções de policia marftima, 
aeroportuária e de fronteiras", 

Entretanto a Carta Magna destaca o policiamento ostensivo de rodovias e 
ferrovias federais, atribuindo essas funções a pOlicias especificas, não dispensando 
o mesmo tratamento à área portuária (maritima) já que atribui à policia federal esta 
competência. Apesar da enorme importância que assumiram os portos nacionais, a 
Constituição dispensou tratamento diferenciado a área marítima, destacando suas 
funções como mero apêndice da policia federal. 

A transferência da guarda portuária para situação de políCia portuária federal 
seria simplesmente o reconhecimento normativo de algo que vem sendo 
desempenhado cotidianamente nas últimas décadas, tanto no que tange à 
segurança como à infra-estrutura exigida pelo plano de segurança internacional. 
ISPS-CODE, sendo repetidamente falado que não há como viabilizar tal projeto sem 
a presença de uma corporação que por longos anos já vem desempenhando a 
função de policiamento. fiscalização e Vigilância. apesar de suas atribuições não 
estarem contempladas por diploma legal. 

Tais razões aliadas à não-identificação de impropriedades que inviabilizem a 
sua aprovação, acompanho o voto do relator, o Deputado VAL TENIR PEREIRA pela 
admissibilidade da Proposta de Emenda Constitucional nO 59, de 2007. 

Sala da Comissão, em 09 de outubro de 2007. 

Deputado GERALDO PUDIM 



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N. 59-A, DE 2007, DO 
SR. MÁRCIO FRANÇA, QUE "ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO 
ART. 144, CRIANDO A POLíCIA PORTUÁRIA FEDERAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

I .. RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 59, de 2007, con

forme apresentada em Plenário, em 10/5/2007, pretendia criar a Polícia Portuária 

Federal, mediante acréscimo do inciso lU-A ao art. 144 da Constituição Federal 

(CF/S8), conforme o texto a seguir transcrito: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 59, DE 2007 

(Do Sr. Márcio França) 
Acrescenta dispositivos 80 art. 144, criando a Polícia Portuá

ria Federal, e dá outras providências. 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3° do art. 60 da ConstituiÇão Federal, promulgam a 
seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1°. Acrescentem-se ao art. 144, o inciso IIJ-A e o § 3°-A, 
com a seguinte redação: 

"Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 
dos seguintes órgãos: 

I - policia federal; 
11- policia rodoviária federal; 
111- polícia ferroviária federal; 
lU-A - polícia portUária federal; 
IV - po/feias civis; 
V - policias militares e corpos de bombeiros militares. 

21 
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"§ 3°-A A polícia poriuária federal, órgão pennanente, orga
nizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, 
na forma da Lei, ao patrulhamento oslans;vo úos porios organIza
dos. 

" •••• .. • .. ····,,···· .. ••• .. • .. ··.,· •• • ..... • ••••• f ....... , ...... ,,, .................................. , .... .. 

Art. 2°. Acrescenta-se ao Ato das Dísposições Constitucío
nais Transitórias o seguinte art. 95: 

"Art. 95. Os Guardas Portuários, oriundos das Administra
ções Portuárias, vinculados ao Ministério dos Transportes. que te-. 
nham sido nomeados em dàta anterior e após a regulamentação do 
ari. 33 da Lei na. 8.630. de 25 de fevereiro de 1993, poderão fazer a 
opção de integrarem a Policia Portuária Federal, na área onde esti
ver classificado, independentemente da lotação e registro trabalhis
ta atual" (NR) 

o ilustre autor justifica a proposta invocando a justiça da 

transformação centen~ria e competente corporação "que, desde sua criação, re

sistiu, se adaptou e assimilou com muita presteza as profundas modificações o
corridas durante essas décadas". . 

Lembra a manifesta vulnerabilidade dQs sistemas de segu

rança dos portos, tenninais e vias navegáveis do pais, cuja segurança foi tradicio

nalmente atribuída às Guardas Portuárias, "um dos mais importantes instrumen

tos auxiliares das autoridades do porto, servindo à Alfândega, Peneia Federal, 

Capitania dos Portos, Polícia Civil, Polícia Militar, Saúde Sanitária, Meio Ambien

te, usuários e trabalhadores". Destaca a responsabilidade compartilhada entre o 

Poder Público e a iniciativa privada, estabelecida pela lei dos Portos "o que resul

tou numa redução das atribUições das Guardas Portuárias e no agravamento das 

condições de insegurança nestas áreas, tornando·se o palco preferencial da prá

tica dos crimes contra a ordem econômica e contra a ordem tributária". Tal situa

ção originou o Plano Nacional de Segurança Pública Portuária, com o objetivo de 

"conjugar os esforços de cinco ministérios no sentido de prevenir e reprimir a prá

tica criminosa, restaurando a segurança e a tranqUilidade necessárias à operação 

eficiente e competitiva dos nossos portos", levando o Departamento de Polrcia 

Federal a criar os Núcleos Especiais de Policiamento Marítimo (Nepom), confor

me Instrução Normativa n. 02-DPF/1999. Toda essa conjuntura justificaria a ele

vação das Guardas Portuárias à condição de Polícia Portuária Federal. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidad~ 

(CCJC) recebeu parecer pela admissibilidade do Relator, Deputado Valtenir P.~~ 
ra, em 14/8/2007, em que discorre sobre a satisfação dos requisitos const;t~-



nais e regimentais. A par de louvar a iniciativa, "tendo em vista que a Policia Por" 

tuária é a única forma ostensiva de segurança portuária eficaz e eficiente, em to

das as ações e pr~cedimentos de vigilância, policiamento e segurança necessá

rios ao desenvolvimento das atividades portuárias e destinados a prevenir e evitar 

condutas comissivas ou omissivas,' que causem lesões a pessoas, cargas, insta

lações e equipamentos na área do porto organizado, de forma coerente, vaiando 

para que Os serviços se realizem com regularidade, legalidade, eficiência, morali

dade, segurança e respeib? à integridade física, patrimonial a, ainda, a proteção 

ao meio ambientetJ 
I o ilustre parecerista alertou apenas para uma correção quanto 

à técnica legislativa, que consiste na "necessidade de se incluir a expressão 

'(NR)' ao final do artigo, p~lo fato de ele se apresentar modificado", encaminhan

do, porém, tal correção a esta Comissão Especial. 

Nessa mesma Comissão (CCJC), em 3/10/2007, foi conce

dida vista aos Deputados Geraldo Pudim, José Eduardo Cardozo, Nelson Pelle~ 

grino, Roberto Magalhães e Sérgio Barradas Carneiro, tendo o primeiro apresen

tado voto em separado em que faz coro com o autor da proposição. 

Em 17/10/2007 foi aprovado o parecer. Em 24/6/2008 este 

Relator apresentou o Requerimento n. 2.928/2008, pela constituição de Comissão 

Especial, o qual foi deferido em 10/11/2008, mediante criàção da presente Comis

são por ato do Sr. Deputado Arlindo Chinaglia, então Presidente da Câmara dos 

Deputados. 

Em 3/12/2008 e 10/2/2009. requeri por meio dos Requeri

mentos n. 3.705/2008 e 4.062/2009, respectivamente, a agilização da Presidência 

no sentido de interceder junto às lideranças para indicação da composição de 

membros da Comissão, afinal constituída em 6/4/2009. 

Criada, portanto, em 10/1112008, a Comissão Especial foi 

constituída em 6/4/2009 e instalada em 7/4/2009, tendo como Presidente o Depu

tado Paulo Pimenta (PT/RS) e como Relator o Deputado Arnaldo Faria de Sã 

(PTB/SP). O prazo para emendas (dez sessões) transcorreu de 8/4/2009 a 

5/5/2009, não tendo sido apresentada nenhuma emenda. 

A Reunião Ordinãria realizada em 7/4/2009, às 14h30, no 

Plenário 14 do Anexo li. constando da pauta ."lnstalaçãO da comissãO"~ eição 

do Presidente e dos Vice-Presidentesft
• durou 26min41, de 15h53 . 1~· às 

16h20min15. Contou com a presença dos Deputados titulares Paulo Pim ~ ~9~ 
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tonio Carros Biscaia, Arnaldo Faria de Sá, Elíseu Padilha, fndio da Costa, João 

Campos, Marcelo Ortiz, Menina Maggessi. Neilton Mulim, Paulo Rocha e William 

Woo e os suplentes Magela e Márcio França, deixando de comparecer os Depu

tados Átila Lins, Beta Mansur, Capitão Assumção, Manoel Júnior e Rose de Frei

tas, tendo sido eleito Presidente o Deputado Paulo Pimenta. 

A última Reunião Deliberativa Ordinária da Comissão foi rea

lizada em 12/5/2009 às 14 horas, no Plenário 10 do Anexo ", constando da pauta 

"Apresentação do Roteiro de Trabalho" e OlDeliberação de Requerimentos". duran

do 8min42, de 15h18min01 às 15h26min43. Nela foi definido o roteiro de trabalho 

e não houve deliberação de requerimentos. 

É o relatório. 

11 ... VOTO DO RELA rOR 

Nesta Comissao, há de ser analisado o mérito da Proposta, 

,ou seja, sua conveniência e oportunidade. 

Inicialmente faremos um escorço histórico das guardas por~ 

tuárias do país. mediante análise da legislação pertinente~ a seguir comentaremos 

acerca da pretensão de transformá-Ia em polícia, incluindo as proposições exis

tentes a respeito; e, por fim. sugeriremos as adequações que consideramos ne~ 

cessárias à proposiçãO. 

Utilizamos como parâmetro o porto de Santos, o maior da 

América Latina, com um efetivo de 420 guardas portuários, 30 deles mulheres. A 

corporação funciona como um importante instrumento auxiliar das autoridades do 

porto, servindo à alfândega, polícia federal, capitania dos portos, policias civil e 

militar, saúde sanitária, meio ambiente, usuários e trabalhadores. A frota conta 

com dezesseis viaturas para ronda, dois caminhões-bombeiro, um guincho pesa

do e duas lanchas para o patrulhamento interno do caiS. A guarda portuária tam

bém atua no controle do trânsito interno, o que não é pouco trabalho, pois, de

pendendo da safra, são até cinco mil caminhões transitando por dia. 



Evolução histórico .. legislativa 

A guarda portuária no Brasil é mais que centenária, admitin
do seus integrantes que tem mais de duzentos anos, considerando a abertura dos 

portos brasileiros às nações amigas peJa carta régia de 28 de janeiro de 1808, do 
príncipe regente de Portugal, D. João VI. 

Pelo art. 18 do Decreto n. 1.286. de 17 de fevereiro de 1893, 

que aprovava o regulamento da Companhia Docas de Santos, sem prejuízo das 

diSPosições contidas na Seção 2B, Capitulo 2°, do Titulo 6°, da Consolidação das 

Leis das Alfândegas, ficou estabelecido que a Polícia interna dos estabelecimen

tos da Companhia lhe pertencia, e para que a mesma fosse efetivada foi autoriza
da a impor multas iguais às estabelecidas no regulamento das Capitanias dos 
Portos e nos das Alfândegas do país. 

De acordo com a publicaçáo inserida no Diário Oficial da U
nião, edição do dia 20 de novembro de 1913, foi b;::tixado o primeiro regulamento 

para o serviço interno da administração e polícia, estabelecendo o seu Capítulo li, 
que trata do pessoal da Polícia, que ela será exercida por tantos indivíduos quan

tos O Chefe do Tráfego julgar necessários I debaixo do apontador geral, ou de 

quem suas vezes fizer, que diariamente deverá remeter as partes de todas as 
ocorrências havidas ao Escritório; define os distintivos que deverão ser usados; 

trata da autorização para que o pessoal da polícia .ande convenientemente arma
do, bem como do encaminhamento da relação do pessoal da mesma polícia à 
Inspetoria da Alfândega e Delegacias Urbanas e das instruções quando de deten
ções realizadas na área portuária. 

Quanto ao porto do Rio de Janeiro, a legis\ação mais antiga 

que conseguimos obter sobre a guarda portuária é o Decr~to n. 1.582. de 13 de 
dezembro de 1906, que "autoriza o Presidente da Republica a conéeder um anno 

de licença, com ordenado, ao official da Inspectoria da Policia do Porto do Distric

to Federal, bacharel Luiz Lisboa da Silva Rosa". 

O Decreto n. 24.447, de 22 de junho de 1934, que "define, 
nos portos organizados, as atribuições conferidas a diferentes Ministérios, pelo 

art. 1° do decreto n. 20.829, de 21 de dezembro de 1931, retificado pelo decreto 

número 20.981. de 20 de janeiro de 1932, e dá outras providencias, ei~ 85 

quais as definições de "porto organizadon
, "administração do porto" e lJins aç'ões 

portuárias", bem como a dupla forma de administração, por dependência d ta ~o/ 
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Governo Federal ou de concessionário ou arrendatário. Observem-se os seguín- , 
tas dispositivos: 

Art. 5° Competem ao Ministério da Fazenda, a policia e os 
serviços aduaneiros, a fiscalização do seguro marítimo e a conces
são de terrenos de marinhas e respectivos acrescidos, de acôrdo 
com as disposições das leis e regulamentos fiscais, não revogados, 
ou modificados, por êste decreto. 

§ 1Q Nos portos organizados, o Ministério da Fazenda é re
presentado pelas alfândegas e mesas de rendas, repartições às 
quais competem, nesses portos, as seguintes atribuições; 

1 - Exercer a fiscalização e a polícia aduaneiras e a re
pressão do contrabando; 

Art. 6° Competem ao Ministério da Marinha, nos portos na
cionais, o registro das embarcações, a matrícula do pessoal das 
equipagens, a concessão de cartas de habilitação a êsse pessoal, a 
matricula dos estivadores, a praticagem, a palrei a naval, o balisa
mento e farolagem. os socorros às embarcações e o julgamento da 
conveniência das concessões de terrenos de marinhas e respecti
vos acrescidos, tendo em vista as necessidades da Marinha e da 
defesa nacionais. . 

§ 1° Nos portos organizadOS, o Ministério da Marinha é re
presentado pelas capitanias de portos, repartições a que cabem, 
nêsses portos, as seguintes atribuições: 

5 - Conceder o - passe - ou a autorização para a sarda, ás 
embarcações que pretendam deixar o põrto, dêsde que a alfândega 
ou mesa de rendas haja concedido o passe aduaneiro e tenham si
do atendidas as exigências regulamentares da "Inspetoria de Saúde 
do Pôrto" e da ·"Polícia Marítima". 

§ 4D As embarcações pertencentes ás "alfândegas ou mesas 
de rendas", á "policia" ou a outras repartições federais, estaduais, 
ou municipais, serão inspecionadas e vistoriadas nas épocas pró
prias. pelas "capitanias dos portos" . 

• " ............. " ............. " ... 1'" ........ " .................. a .... ~ •• I ......................... " ....... , .... , • .1. ................. .. 

Art. 7° Aos Ministérios da Agricultura, do Trabalho, Educa
ção e Saúde Pública e da Justiça. competem. nos portos organiza
dos, as seguintes atribUições: 

................ , ....................................................................................... . 
4 - Ao Ministério da Justiça no Distrito Federal, pela Policia 

marrtima: 
a) A fiscalização policial dos passageiros que embarcam, ou 

desembarcam; 
b) O policiamento dos ancoradouros, praias e enseadas, em 

cooperação com as policias aduaneira e naval. 
§ 10 Nos portos dos Estados as funções da policia maríti-

ma, mencionadas no inciso 4, dêste artigo, competem á POIiCi~S-
~~ . '~ 

§ 2° A atracação das embarcaÇÕes, o desembarq e o 
passageiros e o inicio das operações de carregamento, ou ~ s 



carga de mercadorias, ainda que autorizados pelas alfândegas ou 
mesas de re~das, só poderão ter lugar depois de atendidas as exi~ 
gências regulamentares da "Inspetoria de Saúde do Pôrto" e da po
licia maritima. 

Art. 8° Sem prejuízo da fiscalização e polícia aduaneiras, 
exercidas pelas alfandegas ou mesas de rendas, nem da políCia 
naval, que é função das capitanias de portos, a policia interna das 
instalações portuárias compete ás administrações dos portos, 
que manterão os corpos de guardas necessários, com as atri. 
buições que lhes forem determinadas nos regulamentos do trá .. 
fego do põrlo, aprovados por decreto do Govêrno . 

• " ........ 01. ... ~.,. .............. I ................................ , ....... " ........................... , ... " .... t. ,. ................ lo ... , .... .. 

Art. 10. Ás repartições mencionadas nos arts. 4°, 5°, 6° e 7°; 
dêste decreto inclusive as administrações dos portos organizados, 
dentro das respectivas atribuições definidas nêsses artigos, compe
te inteira liberdade de ação. 

Parágrafo único. É dever das repartições acima menciona
das, a mútua e eficiente cooperação, dentro das respectivas atri
buições, procurando dar aos serviços portuários a máxima ordem, 
perfeição e segurança. e a possfvel rapidez de execução. Com es
se objetivo, as repartições aludidas manterão entre si. relações dire
tas. [sem destaques no original)1 

Curioso notar que o Decreto proibia. a remuneração direta 

dos funcionários das repartições ou das administrações dos portos (art. 12, pará

grafo único). 

Logo após, o Decreto n. 24.511, de 29 de junho de 1934, re

gulamentou a utilização das instalações portuárias, determinando o seu art. 16 

que a Polícia Interna. sujeita às normas da Administração do Porto, poderá proibir 

a entrada nessas instalações, inclusive na parte alfandegada destas, a qualquer 

indivíduo cujo proceder ou antecedentes o tomes prejudicial à ordem e à discipli

na dos selViços portuários, ou à boa e fiel guarda das mercadorias ali movimenta

das ou armazenadas. 

Em data mais recente, o Decreto n. 7.847, de 16 de setem

bro de 1941, alterado pelo Decreto n. 31.258, de 8 de agosto de 1952, aprovou o 

Regulamento do Pessoal da Administração do Porto do Rio de Janeiro, verdadei

ro estatuto da corporação. O art. 22 do Decreto limitava a 200 horas mensais a 

carga horária para os serviços industriais e de vigilância e de 39 semanais para 

1 Quando nao referidos expressamente no texto, a maioria das normas mencionadas foi revogada 
ou pelos Decretos revogatórios s/no de 15 de fevereiro de 1991, s/n. de 5 de setembro <fe....1991, ou 
n. 417, de 6 de janeiro de 1992, por insubsi5tentes, ou pela Lei n. 8.630 de 25 de fe\(erei~o'de: 
1993 (Lei dos Portos). 
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os de escritório, vedando o trabalho contínuo por mais de 16 horas (§ 2°). Norma 
revogada pelo Decreto de 15 de fevereiro de 1991. 

Já o Decreton. 7.935, de 25 de setembro de 1941, aprovou 
o regimento da Administraçao do Porto do Rio de Janeiro (APRJ), que foi alterado 
pelo Decreto n. 20.437, de 22 de janeiro de 1946. Referida APRJ fora reorganiza
da pelo Decreto-lei n. 3.198, de 14 de abril de 1941, com a finalidade de explora

ção comercial e industrial e os melhoramentos do Porto do Rio de Janeiro. A or~ 
ganização da APRJ contemplava a Polícia Portuária - PP (art. 2°, inciso IV). 

No tocante á poHcia portuária, o regimento dispunha: 

Art. 34. Compete à Polrcis Portuária: 
a) exercer contrnua vigilância no cais, armazens e demais 

dependências da A.P.R.J., zelando pela fiel guarda e conservação 
de seus bens e das mercadorias a seu cargo; 

b) manter a ordem na faixa do cais e quaisquer dependên· 
cias da Administração, requisitando, sempre que necessário, o au
xílio que julgar conveniente; 

C) prender os contraventores das teis penais e fiscais, sur~ 
preendidos nas dependências da Administração, em atos de fla
grante delito, entregando-os as autoridades .competentes, relatando 
o motivo da prisão e solicitando as providências legais; 

d) impedir a entrada e permanência nas dependências da 
Administração, de indivíduos suspeitos ou desocupados e de ven
dedores ambulantes; 

e) impedir a atracação, durante a noite. de quaisquer em
barcações. salvo as legalmente autorizadas: 

f) impedir o trânsito e permanência, na faixa do cais, antes 
das 6 e depois das 17 horas, de quaisquer pessoas, inclusive em
pregados da Administração; excetuando-se dessa proibição os em
pregados com funções previstas neste Regimento, em serviços ex
traordinários, e t~mbem os passageiros e tripulantes dos navios a~ 
tracados, os quais deverão provar a respectiva qualidadej 

g) cooperar com a Guardamoria da Alfândega na repressão 
dos contrabandos e com a Policia, federal ou municipal, no que for 
possivel; 

ti) atender os pedidos da vigilânCia feitos pelos chefes de 
serviços; 

i} levar ao conhecimento do superintendente todas as OCOf
rências de importância, solicitando as medidas adequadas; 

j) impedir a distribuições de boletins e impressos subversi
vos nas dependências da Administração, bem como colocação de 
cartazes ou legendas murais sem a devida autorização 

Dispondo sobre o horário e condições de trabalho,~. 38 

estipulava carga horária de duzentas horas por m~s para a po"~ia Port a .. N~ 
art. 40 estabelecia que nenhum empregado podara trabalhar mais de dua ~o ~s 
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consecutivas, nem dezesseis horas continuas. Tal regimento foi tacitamente re

vogado pelo Decreto n. 48.270, de 4 de junho de 1960 (Aprova o Regimento da 

Administração do Porto do Rio de Janeiro), revogado pelo Decreto de 15 de feve

reiro de 1991. que dispunha. no art. 50, sobre a polícia portuária, nos seguintes 

termos: 

Art. 50. A Divisão de Polícia por1uária compete, através de 
suas Inspetorias:. 

a) exercer contínua vigilância nas dependências e instala
ÇÕes da A.P.R.J., zelando pela fiel guarda e conservação dos seus 
bens e mercadorias depositadas; 

b) manter a ordem em quaisquer dependências da AP.R.J., 
requisitando, sempre que necessário, o auxílio que julgar conveni~ 
ente; 

c) prender os transgressores das leis penais e fiscais. sur
preendidos nas dependências da A.P.R.J., na prática de flagrante 
delito, entregando-os às autoridades competentes; 

d) impedir a entrada ou permanência nas dependências da 
A.P.R.J., de indivíduos suspeitos e de vendedores ambulantes; 

e) impedir a atração, durante a noite, de embarcações salvo 
as legalmente autorizadas; 

f) impedir a entrada na faixa do cais de veículos não autori
zados para êsse fim; 

g) cooperar na repressão dos' oontràbandos; 
h) impedir a distribuição de boletins e impressos subversivos 

nas dependências portuárias, bem como a colocação de cartazes 
ou legendas murais, sem devida autorização, detendo seus autores 
e apreendendo o respectivo material. 

Verifica-se que a alínea f do art. 34 do Decreto revogado foi 

suprimido, certamente porque se refere a atribuições tipicas do controle de imi
grantes, a cargo da Polrcia Federal. O art. 53 remetia ao disposto no Decreto n. 

26.299, de 31 de janeiro de 1949, as regras de execução do trabalho ordinário. 

Esse decreto dispunha sobre o período de trabalho nas repartições públicas e 

autárquicas, estipulando 33 horas semanais para os servidores com encargos 

burocráticos, 18 para os docentes e 200 horas mensais para os servidores bra

çais, inclusive vigilantes, assegurada meia hora diária para merenda. Os servido

res da Guarda Civil do Departamento Federal de Segurança Pública (DFSP) esta

vam sujeitos ao disposto na lei n. 268, de 28 de fevereiro de 1948 (36 horas se

manais com um dia de descanso a cada sete, não podendo o serviço extraordiná

rio exceder de 18 horas semanais). 

O Decreto-lei n. 6.378, de 28 de março de 1944~ttans-/ 
formou a Polícia Civil do Distrito Feder~t no DFSP, diretamente subor i \ dO) J 
Ministro da Justiça e Negócios Interiores, tendo a seu cargo, no Distrito Wal, 
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os serviços de polícia e segurança pública e, no território nacional, os de policia 
marítima, aérea e segurança de fronteiras (art. 2°). Em 'sua estrutura contava com 

a Divisão de Polícia Marítima. Aérea e de Fronteiras (DPM). compreendendo o 
Serviço de Polícia Marítima e Aérea (SPM), a Seção de Segurança de Fronteiras 

(SSF), a Delegacia de Estrangeiros (DE) e uma Seção de Administração (ScA 2), 
ficando os então serviços de poneia portuária tecnicamente subordinados à OPM 

(art. 12). 

Para se ter uma idéia da terminologia de cargos e funções, 
verificamos que o Decreto n. 17.961, de 5 de março de 1945, que "aprova novas 
Tabelas Numéricas de mensalistas e 'diaristas da Administração do Porto do Rio 

de Janeiro, institui o salário famrlia e dá outras providências", utilizava a denomi
nações de inspetor de polícia portuária e subinspetor de policia portuária, 
além das de guarda e guarda~fiscal, e destas últimas não obtivemos dados so· 
bre a similaridade com os cargos atuais. As mesmas denominações se repetem 
nos Decretos n. 26.495, de 22 de março de 1949, n. 29.241, de 30 de janeiro de 
1951, n. 31.235, de 6 de agosto de 1952 e n. 40.227, de 31 de outubro de 1956, 
que tratam do mesmo tema. Essa legislação foi revogada p.elo Decreto s/n. de 15 
de fevereiro de 1991. 

o Decreto-Lei n. 8.856, de 24 de janeiro de 1946, que dis

punha "sobre o Serviço Jurídico da Administração do Porto do Rio de Janeiro". 
demonstra a existência de policia judiciária, à época, vinculada às então polrcias 

portuárias. visto que algumas de suas atribuições eram "acompanhar os inquéri
tos policiais instaurados em conseqüência da verificação de acidentes causados 

por aparelhos ou máquinas da APRJ, bem como produzir, no jurzo criminal, a de
fesa dos empregados denunciados como responsáveis", "comparecer às diligên

cias efetuados pela Polícia Portuária. sempre que, pela natureza das mesmas, o 
comparecimento fOr determinado pelo Superintendente" e "ministrar ensinamentos 

ao pessoal da Polícia Portuária, quando solicitados pela respectiva Inspetoria" 
(art. 5°, alíneas d, 6 e f). 

, , 

Conforme a Ordem de Serviço n. 57, de 20 de outubro de 
1956, da Inspetoria Geral, a partir de 1° de novembro de 1956, a Seçã de Vigi. 

lância e Policia, que era subordinada à Divisão de Tráfego, bem c o o Ronh 

dantes e Guardas que eram subordinados ao Almoxarifado, passara SU.bqrd~~ 
narem-se à Divisão de Pessoal, que ficou então responsável por todo o . ,Ç~ ge 
vigilância e polícia da então Companhia Docas de Santos, 



Outra norma que reconheceu o caráter policial da guarda portuária foi o Decreto 
n. 46.462, de 20 de julho de 1959, que declarou de utilidade pública a associação 

civil "Policia do Cais do Porto", com sede no Distrito Federal. 

Mudando novamente o foco para a guarda portuária de San
tos, ainda com a característica de polícia, o Decreto do Conselho de Ministros n. 
2.034, de 15 de janeiro de 1963, aprovou o Regulamento da Polícia Portuária da 
Companhia Docas de Santos, nos seguintes termos: 

Art. 1° A Companhia Docas de Santos, concessionária fede
ral das obras e serviços do Pôrto de Santos, manterá um serviço de 
Polrcla Portuária permanente de conformidade com o artigo 8° do 
Decreto nO 24.447, de 22 de junho de 1934. 

Art. 2° A Polícia Portuária será exercida por uma corporação 
de PoUcias Portuárias, Rondantes e Agentes de Polícia, com
posta de empregados comissionados nestas funções, organizada e 
orientada pela Companhia e dirigida pelo Departamento de Policia 
Portuária e por seus órgãos auxiliares, cujos cargos de chefia serão 
considerados de confiança. 

Art. 3° A Companhia dará à Polícia Portuária uma organi
zação pautada nos moldes das policias de vigilância preventiva, 
ministrando-lhe as instruções necessárias, e exigindo disciplina ir
restrita. 

Art. 4° À Polícia Portuária compete: 
I - Exercer continua vigilância, a pé, em veículo motorizado, 

ou não, nas faixas interna e externa dos cais, a qualquer hora do 
dia ou da noite, quer alfandegadas, quer não, velando pela fiel 
guarda e conservação dos bens e das mercadorias existentes em 
todas as dependências da Companhia; 

11 - Manter a ordem em todas as dependências da Compa
nhia requisitando, quando necessário, o auxílio da Policia Civil. da 
Policia Marítima e Aérea, ou da Capitania dos Portos; 

111 - Entregar os contraventores das leis penais e fiscais, sur
preendidos nas dependências da Companhia em ato de flagrante 
delito, ã PolIcia Civil, ã Policia Marítima e Aérea à Capitania dos 
Portos, ou à Guardamoria da Alfândega de Santos, pedindo a com
petente abertura de inquérito para formação de culpa; 

IV - Impedir a entrada e permanência nas dependências da 
Companhia de pessoas suspeitas, ou desocupadas, e de vendedo
res ambulantes; 

V - Impedir o ingresso nas dependências da Companhia de 
veículos! ou de pessoas, proibidos por ordem da Companhia, nos 
têrmos do artigo 16 e seu parágrafo único, do Decreto nO 24.611, de 
29 de junho de 1934; i 

VI - Encaminhar qualquer pessoa suspeita qU~ e ~ntre 
nas dependências' da Companhia à presença do fes o áv I, no, 
momento, pela Pollcia Portuária, a fim de aguardar a ad d~ 
Polícia Civil para proceder a revista; 
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VII - Impedir a atracação de quaisquer embarcações, exce~ 
tuadas as legalmente autorizadas pela Alfândega e pela Compa~ 
nhia; 

VIII - Impedir o trânsito e permanência, na faixa do cais, an
tes das 6 e depois das 17 horas, de quaisquer pessoas, inclusive 
empregados da Companhia. Excetuam-se dessa proibição as pes
soas com funções previstas neste regulamento, as que estejam tra
balhando em serviços extraordinários, e, também, passageiros e 
tripulantes dos navios atracados, os quais deverão provar a respecu 

tiva qualidade, exibindo as necessárias provas; 
IX - Auxiliar a Polícia Aduaneira, na forma do Artigo 10, pa

rágrafo único do Decreto nO 24.511, de 29 de junho de 1934, e a 
Policia Civil, a Policia Marftima e Aérea e a Capitania dos Portos 
para o bom desempenho de sua missão; 

X - Apurar os antecedentes dos candidatos a emprêgo na 
Companhia, a fim de se evitar a admissão de maus elementos; 

XI - Proceder a InvestlgaçOes e sindicâncias infemas para 
apurar a responsabilidade por furtos, contrabandos e quaisquer ir
regularidades, requisitando dos outros órgãos da Companhia infor
mações e providêncías necessárias ao desempenha de suas fun
ções~ 

XII - Prestar todo o concurso que fOr necessário para apura
ção da verdade nos inquéritos do interêsse da Companhia que fo
rem abertos pela Polícia Civil, pela Policia Marítima e Aérea, pela 
Capitania dos Portos, ou pela Guardamoria da Alfândega: 

XIII - Organizar um cadastro nominal, de todos os emprega
dos da Companhia e de elementos estranhos à mesma, dados co
mo culpados, ou suspeitos, nos inquéritos, e investigações realiza
dos; 

XIV - Atender aos pedidos de vigilância e investigações que 
lhe foram feitos pela Administração da Companhia; 

XV - Solicitar os serviços da Delegacia de Trânsito, caso ha
ja necessidade de guinchar os veicules estacionados em lugares 
proibidos e orientar e trAnsito de veicules nas dependências da 
Companhia, de acôrdo com o regulamento interno. 

Art. 5° Os Policias Portuários e os Rondantes terão uniforme 
regular estabelecido e fornecido pela Companhia, cujo uso será o
brigatório em serviço e serão armados de cassetetes. 

Art. 6° A Companhia poderá fornecer a seu único critério, 
mediante registro e concessão da respectiva licença do órgão poli
ciaI competente, armas de fogo a Policia Portuários, Rondantes ou 
Agentes de Polícia, para uso exclusivo em serviço. 

Art. 7° A Polícia Portuária deve obedecer e cumprir fielmente 
todas as ordens de serviço, -circulares e avisos expedidos pela Ad
ministração da Companhia. 

Art. 8° Aos elementos componentes da Polícia Portuária não 
é permitido receber propinas, presentes, valores, ou quais van-
tagens, de pessoa sujeitas iI sua fiscalização e nem ,itir que 
empregados da Companhia assim procedam, na form -, \ artigo 
12, parágrafo único, do Decreto nO 2.447, de 22 de junho '~984. 
[sem destaques no original] 



A carga horária variou ao longo do tempo, de cujo exemplo é 
o Decreto n. 52.156. de 25 de junho de 1963, Que "dispõe sobre o horário de tra

balho para servidores da Administração do Porto do Rio de Janeiro e dá outras 

providências, adotando o regime de 44 horas semanais, excluídos os domingos, 

excetuando, porém, desse regime os "guardas da Polícia Portuária que cumprirão 

36 (trinta e seis) horas semanais, dividas em periodos diários não excedentes de 

seis (6) horas, sendo-lhes assegurado, obrigatoriamente, um dia para descanso 

em cada sete dias seguidos" (art. 1°, § 1°). Norma revogada pelo Decreto de 15 

de fevereiro de 1991. 

o reconhecimento da responsabilidade das atribuições já se 

faz sentir pelo teor do Decreto n. 53.315, de 16 de dezembro de 1963, que alterou 

o art. 3° do Decreto n. 52.156/1963, nos seguintes termos: 

Art. 30 Para o cálculo da hora de serviço extraordinário nas 
atividades administrativas e industriais do pessoal servidor da Ad
ministração do Pôrto do Rio de Janeiro será adotado o divisor de 
184 (cento e oitenta e quatro) horas mensais!' 

Parágrafo único. Para o cálculo da hora de serviço extraor
dinária do pessoal da Guarda Portuária, será adotado o divisor de 
150 (cento e cinqüenta) horas mensais. [Revogado pelo Decreto de 
15 de fevereiro de 1991J 

Especificamente sobre horário de trabalho para o pessoal da 

Polícia Portuária da Administração do Porto do Rio de Janeiro (APRJ), foi editado 

o Decreto n. 56.502, de 24 de junho de 1965, revogando o dispositivo acima men

cionado, onde vemos, novamente, a alusão à atividade policial, conforme o art. 1° 

e seus parágrafos, abaixo transcritos: 

Art. 10 Os servidores da Administração do Pôrto do Rio de 
Janeiro (A.P.R.J.) que exerçam atividades estritamente policiais, fi
cam sujeitos ã prestação de 200 (duzentas) horas mensais de tra
balho. 

§ 10 Os periodos de trabalho serão fixados pelo Superinten
dente da A.P .R.J., mediante proposta do Chefe da Divisão de PoU
eia Portuária, segunda a conveniência do serviço. observando o li
mite máximo de 8 (oito) horas par a jornada ordinária e as normas 
de higiene do trabalho. 

§ 2° Na organização das escalas de serviço. será obedecida 
a folga semanal de 24 (vinte e quatro) horas. [Revogado pelo De
creto n. 417, de 8 de janeiro de 1992] 
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A preocupação com a recuperação dos portos sile os 

vem desde a edição do Decreto-Lei n. 3, de 27 de janeiro de 1966, que i CiPli~a 
as relações juridicas do pessoal que integra o sistema de atividades po ápJ1. 
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altera disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e dá outras providên~ 

cias", em pleno vigor da doutrina da segurança nacional do regime militar, con

forme a consideranda transcrita a seguirf embora de caráter repressivo o conteú

do da norma: 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições 
Que lhe são conferidas pelo art. 30, do Ato Institucional nO 2, de 27 
de outubro de 1965, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, e 

CONSIDERANDO que os serviços portuários e conexos e a 
atividade dos órgãos sindicais a êles vinculados envolvem aspectos 
que dizem respeito à segurança nacional; 

CONSIDERANDO que é de grande importância a inadiável 
recuperação econômica dos serviços portuários, com o cumprimen
to fiel da legislação ora em vigor; 

CONSIDERANDO que as diversas medidas para corrigir as 
distorções havidas nesse setor de trabalho nao têm proporcionado 
resultados eficazes que a conjuntura atual exige; 

CONSIDERANDO que é imperioso disciplinar as relações ju
rldicas do pessoal que integra o sistema de atividades portuárias; 

.................. , ........ , ..... , ... ~ ........................... "' .................... , ... , .... , ... , .. 
Art. 90

• As guardas portuárias. como fôrças de policiamen
to, ficam subordinadas aos Capitães dos Portos, vedada aos 
seus integrantes tôda e qualquer vinculação ou atividade de caráter 
s.indical. 

§ 10 Ao concessionário caberá a responsabilidade de rotina 
na escalação, emprêgo e movimentação do pessoal da guarda. 

§ 2° A Guarda Portuária continuará sendo paga petos con
cessionários, devendo, para tanto, o Departamento Nacional de 
Portos e Vias Navegáveis. no cálculo das tarifas, prever os neces
sários recursos. (sem destaque no original; revogado pela lei n. 
8.630, de 25 de fevereiro de 1993] 

A Polreia Portuária, portanto, passou a denominar-se Guarda 

Portuária, organizada e orientada pela então Concessionária Federal e dirigida 

por um Departamento, que era o de Vigilância, e pelos Auxiliares deste que eram: 

Adjunto de Departamento, Chefes de Seção, Chefes de Seção Ajudantes, Planu 

tões e Plantões Auxiliares, sendo certo que a todos esses elementos, bem como 

aos Guardas, Rondantes, Agentes, Escriturários e todo pessoal lotado naquele 

Departamento, era vedado toda e qualquer vinculação ou atividade de caráter 

sindical. 

Norma de teor semelhante foi o Decreto-Lei n. 5, de 4 de a

bril de 1966, que "estabelece normas para a recuperação econômica das ativida

des da Marinha-Mercantef dos Portos Nacionais e da Rede Ferroviária Federal 

RA. e dá outras providências", dispondo seu art. 17, que "o serviço de vi~cja 
portuária poderá ser prestado por pessoal matriculado na Delegacia do T~~~9 



Marítimo, de preferência, sindicalizado, mediante contrato celebrado pelo coman
dante da embarcação. peJo armador ou seu preposto". [igualmente revogado pela 

Lei n. 8630/19931 

Já em situação de retrocesso quanto à existência da tradi
cional guarda portuária, o Decreto-Lei n. 127, de 31 de janeiro de 1967, que "dis
põe sôbre operação de carga e descarga de mercadorias nos portos organizados 

e dá outra providências", conforme a redação de seu art. 7°: "O serviço de vigilân
cia portuária poderá ser prestado por pessoal matriculado na Delegacia do Traba

lho Marítimo, de preferência sindicalizado, mediante contrato individual ou coletivo 
celebrado pelo Comandante da embarcação, pelo Armador. ou por seu preposto". 
[revogado pela Lei n. 5.480 de 10 de agosto de 19681 

No mesmo sentido é o estatuido pela Lei n. 5.480, de 10 de 
agosto de 1968, que "revoga o Decreto-lei nO 127, de 31 de janeiro de 1967, revo

ga e altera a redação de dispositivos do Decreto-lei nO 5, de 4 de abril de 1966, e 
dá outras providências", dispôs, no art. 17, que: 

Art. 17. O serviço de vigilância em navios, por vigias portuá~ 
rios matriculados nas Delegacias de Trabalho Marítimo de prefe~ 
rência sindicalizados, será: 

a) obrigatório, na navegação de longo curso; e 
b) a clitério da ComIssão de Marinha Mercante, na navega

ção de cabotagem. 

o dispositivo dá, desde então, a exata medida da diferença 

entre vigilância de navios e cargas. tipicamente vigilância patrimonial, que hoje 
pode ser exercida por empresas terceirizadas de ·vigilância privada. e o serviço de 

guarda portuária, mas abrangente e voltado para a prevenção geral e repressão 
imediata de ilicitos na área sob a administração do porto. 

Em 10 de maio de 1974. por conveniência administrativa. o 

Inspetor Geral da então Companhia Docas de Santos -- COS resolveu separar da 
Divisão de Pessoal o Departamento de Vigilância, o qual passou a ficar direta

mente subordinado àquela Inspetoria Geral, oportunidade em que também ficou 
estabelecido que o referido Departamento deveria desenvolver suas atividades de 

acordo com a regulamentação constantes das cartas-circulares IG/02.06-
DVI/02.74. de 6 de maio de 1974, e IG/02.06-DVII06.74, de 17 de julho de 1974. 
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ca denominada Empresa de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRAs, dispõe sobre a 
extinção do Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis - DNPVN, e dá 

outras providências", extinguindo a autarquia federal Departamento Nacional de 
Portos e Vias Navegáveis - DNPVN, cujo regime de trabalho estipulado ainda é o 

prevalente nas atividades das guardas portuárias, nos termos seguintes: 

Art. 4° Para a realização de suas finalidades, compete à 
PORTOBRÂS: 

... , .................................................. " ........... " .............. " ................. . 
XI - propor aos órgãos competentes da Administração Fede

ral as medidas necessárias à instalação, permanência e funciona
mento de serviços de comunicação. desobstrução. sinalização. se
gurança, polícia, alfândega, higiene, saúde e outras atividades a
fins. 

Art. 10. O regime jurfdico do pessoal da PORTOSRÁS sera 
o da legislação trabalhista. 

Por ocasião do término do contrato de concessão à Compa
nhia Docas de Santos e a simultânea passagem do acervo, instalações e pessoal 

à responsabilidade da Companhia Docas do Estado de São Paulo (Decreto n. 
85.309, de 30 de outubro de 1980), ocorrido entre os dias 7 e 8 de novembro de 

1980, o Departamento de Vigilância· passou a ser denominado como Guarda Por
tuária (GPort). 

Em data mais recente, o Decreto n. 87.230. de 31 de maio 
de 1982, aprovou o Regulamento da Guarda Portuária, nos seguintes tennos: 

Art 1° - o policiamento interno das instalações portuárias 
compete às administrações dos portos, n.a forma estabelecida pelo 
presente Regulamento. 

Art. 2° - Em cada porto brasileiro organizado. funcionará 
uma Guarda Portuãria, organizada e mantida pela administração 
do porto e a esta subordinada, sendo o seu efetivo constituldo de 
pessoal contratado sob o regime da Consolidação das leis do 
Trabalho. 

§ 1° - A Guarda Portuaria ficará subordinada ao Capitão 
dos Portos, no perfodo de adestramento adequado e quando, nos 
casos de tensão interna e de emergência, a juizo daquela autorida
de, for empregada como força de policiamento. 

§ 2° - O adestramento da Guarda Portuária será promOVido 
pelo Capitão dos Portos em coordenação com o Administrador do 
Porto, que promoverá as facilidades pertinentes, observadas as 
normas trabalhistas e a necessidade do serviço. ~: 

Art. 3° ~ A Guarda Portuária colaborar com os ã s oliti. 
ais e demais autoridades que atuam na área portuária ~~ m u
tenção da ordem e a prevenção de ilícitos no interio~~i la
ções portuárias. 

l 
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Art. 4D 
- A função de Chefe da Guarda Portuária será provi

da, em confiança, pelo Administrador do Porto, ouvido o Coman
dante do Distrito Naval com jurisdição sobre a área. 

Art. 5° - Os componentes da Guarda Portuária terão unifor
me, aprovado pela Empresa de Portos do Brasil S.A. - PORTO~ 
BRÁS, ouvido o Ministério da Marinha, e portarao cassetetes e 
armas de fogo portáteis, fornecidas pela administração. 

Parágrafo Único - A discriminação dos tipos de armamentos, 
a fixação de suas quantidades bem como o Registro e o controle de 
seu uso competem ao Distrito Naval em cuja jurisdição se situar a 
administração do porto. 

Art. 6° - A Guarda Portuária tem por finalidade o policiamen
to interno das instalações portuárias visando a segurança das pes
soas, das instalações e mercadorias existentes no interior dessas 
instalações. 

Art. 7D 
- Sem prejuízo das atribuições dos demais órgãos fe

derais e estaduais, compete à Guarda Portuária: 
I - Exercer continua vigilância em toda a área portuária, in

clusive lona alfandegada, velando pela ordem, disciplina e fiel 
guarda e conservação dos imóveis, maquinárias, mercadorias e ou
tros bens e valores ali existentes ou depositados. 

/I - Solicitar, quando necessário, a cooperação da autoridade 
estadual competente, dando ciência do fato ao Capitao dos Portos. 

111 - Deter as infratores da lei, entregando-os à autoridade 
competente para as providências cabíveis, após lavratura do Bole
tim de Ocorrência. 

IV - Impedir a entrada e permanência nas instalações portu-
árias de pessoas não autorizadas.. . 

V - Permitir o acesso ao cais, de pessoas devidamente cre
denciadas, disciplinando-lhes o ingresso e trânsito nas instalações 
portuárias, consoante as normas e critérios estabelecidos pela Ad
ministração do Porto, de acordo com as exigências das demais au
toridades competentes. 

VI - Efetuar verificação de volumes dê qualquer natureza, 
conduzidos pelas pátios internos ou retirados das instalações por
tuárias, a fim de impedir eventual lesão no patrimônio da Adminis
tração do Porto, ou nas mercadorias recebidas em depósito. 

VII - Orientar e dirigir o trânsito de veiculos nas ruas, a
venidas e passagens situadas no interior da área portuária, abertas 
ou não ao tráfego público, de acordo com o Código Nacional de 
Trânsito, e com as instruções internas da administração do porto, 
providenciando a remoção dos veiculos, estacionados de modo a 
prejudicar ou impedir o acesso as instalações portuélrias ou a con
trariar o seu plano viário, comunicando as infrações à autoridade 
competente para as providências cabiveis. 

VIII - Impedir o ingresso nas áreas portuárias de veiculos 
que não atendam as normas internas da administração do porto. 

IX - Impedir a atracação de quaisquer embarcações não au
torizadas pelas autoridades competentes, salvo nos~os de e-
mergência. : 

X - Realizar ações preventivas de combate aos in êndios 
na área do porto, desde que previamente autorizadas~e dfninis-
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tração portuária e solicitar a presença do-Corpo de Bombeiros, em
prestando-lhe a colaboração necessária. 

XI - Cumprir o plano de adestramento estabelecido pela Ca
pitania dos Portos. 

Art. 8° - Em caso de sinistro. acidente, crime, contraven
ção penal ou ocorrência anormal, a Guarda Portuária adotará a 
seguintes providências. quando da ausência da autoridade compe
tente; 

J - Remover os feridos para pronto-socorro ou hospital; 
" - Prender em flagrante os autores dos crimes ou contra

venções penais e apreender os instrumentos e objetos que tiverem 
relação com o fato, entregande-os à autoridade policial competente; 

111 - Isolar o rocal para a realização de verificação e perE-
, cias, sem prejuízo ou paralisação das atividades portuárias. 

Art. 9° - Nos casos previstos no artigo anterior, a Guarda 
Portuária lavrará Boletim de Ocorrência, em que serão descritos o 
fato, as pessoas nele envolvidas, testemunhas, medidas tomadas e 
demais elementos CIteis para os devidos esclarecimentos. 

Parágrafo Único - O Boletim de Ocorrência se equipara ao 
registro policial de ocorrência, para todos os fins de direito. e será 
encaminhado ao órgão competente. 

Art. 10 • A Empresa de Portos do Brasil S.A. - PORTO
eRAs, observada a competência do Ministério da Marinha, baixará 
os atos e instruções necessárias à aplicação das disposições do 
presente Regulamento. . 

Pa~Qrafo Único - Dentro do prazo de noventa dias, conta
dos a partir da data de publicação do presente regulamento. as 
administrações dos portos, qualquer que seja seu regime jurídico, 
submeterão a aprovação da PORTOsRAs os regímentos internos, 
a estrutura orgânica e os quadros de lotação de seus respectivos 
corpos de guarda, que deverão ser estabelecidos de acordo com as 
peculiaridades de cada porto. [sem destaques no original; revogado 
pelo Decreto de 5 de setembro de 1991] 

Em 18 de setembro de 1984. a Empresa de Portos do Brasil 

S.A. - Portobrás, pela Resolução n. 148/84, resolveu aprovar o Regimento Interno 

da Guarda Portuária da Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp. 

Pela Portaria da Presidência n. 74, de 3 de maio de 1985, ficou estabelecida a 

estrutura organizacional da Guarda Portuária - Gport, com atividades de investi

gações e inquéritos, além do policiamento, inclusive do trânsito, ficando extinta as 

seções de guardas. 

Em 8 de maio de 1985 a Portaria n. 86/85 alterou a denomi

nação da categoria de pessoal, de IIguarda" para "guarda portuário" e de "plantão" 

para "inspetor da guarda PortU.ária W, mantendo as de "agente" e llrondant~" . 

Em pleno ocaso do regime de exceção. talvez vislu~~ n 

a retirada dos militaras, o Decreto n. 93.186, de 29 de agosto de 1986, I~ a 



função de Chefe da Guarda Portuária, quando ocupada por Oficial de Marinha, da 

ativa. função de natureza militar". Alterado pelo Decretá n. 95.862. de 22 de mar

ço de 1988, concedendo retroação a 30/10/1969. foi revogado peJo Decreto n. 

417 de 8 de janeiro de 1992. 

Com a promulgação da Constituição Federal em 5 de outu .. 

bro de 1988 a Guarda Portuária readquire o direito sindical. Dessa forma a Guar

da Portuária passa a ser representada pelo Sindicato dos Trabalhadores Adminis

trativos Portuários - Sindaport. 

Através da Resolução da Presidência n. 19/90, de 5 de julho 

de 1990, o Diretor-Presidente da Codesp resolveu considerar a data de 20 de no

vembro de 1913 como a de "Criação da Guarda Portuária" da Companhia Docas 

do Estado de São Paulo. tendo em vista que nessa data foi aprovado o primeiro 

"Regulamento para o Serviço Interno de Administração e Polícia". 

O regime jurídico dos portos organizados brasileiros se deu, 

em definitivo, com a edição da Lei n. 8.630, de 25, de fevereiro de 1993 (conheci

da como lei de Modernização dos Portos ou lei dos Portos), que udispõe sobre o 

regime jurídico da exploração dos portos organizados e das instalações portuárias 

e dá outras providências", alterada noutros tópicos, mas subsistindo quando à 
referência à guarda portuária, cujo dispositivo é o seguinte: 

Art. 33. A Administração do Porto é exercida diretamente pe
la União ou pela entidade concessionária do porto organizado. 

§ 10 Compete à Administração do Porto, dentro dos limites 
da área do porto: 

IX - organizar e regulamentar a guarda portuária, a fim de 
prover a vigilância e segurança do porto; 

.... , ...... I ..... " ....................... t ............. ti ....... " ................ '" ,. ............ ,~ ...................... " ..... lO .......... " ...... .. 

Estranhamente, ao tratar da administração aduaneira nos 

portos organizados, estipula, no art. 36, que compete ao Ministério da Fazenda, 

por intermédio das repartições aduaneiras, dentre outras atribuições próprias do 

m,ster fazendário, ''fiscalizar a entrada, a permanência, a movimentação e a salda 

de pessoas, veículos, unidades de carga e mercadorias, sem prejUiZ~S atribui

ções das outras autoridades no porto" (inciso 11) e "exercer a vigilân i ad aneira 

e promover a repressão ao contrabando, ao descaminho e ao tráfic d 99as, 
sem prejuízo das atribuições de outros órgãos" (inciso 111). 

\ 
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A norma atual que a regulamenta é o Decreto n. 4.391, de 

26 de setembro de 2002, que dispõe "sobre arrendamento de áreas e instalações 

portuárias de que trata a Lei nO 8.630. de 25 de fevereiro de 1993. cria o Progra

ma Nacional de Arrendamento de Áreas e Instalações Portuárias, estabelece a 
competência para a realização dos certames licitatórios e a celebração dos con

tratos de arrendamento respectivos no âmbito do porto organizado, e dá outras 

providências", cuja aplicação estende-se inclusive aos portos delegados com ba~ 

se na lei n. 9.277, de i0'de maio de 1996, que "autoriza a União a delegar aos 

municípios, estados da Federação e ao Distrito Federal a administração e explo

ração de rodovias e portos federais". 

A Agência Na~ional de Transportes Aquaviários (Antaq) bai
xou a norma complementar prevista no decreto por meio da Resolução n. 525, de 

25 de outubro de 2005, que "estabelece procedimentos complementares para a 
execução do disposto no Decreto nO 4.391, de 26 de setembro de 2002, relativa

mente à realização de certames Iicitatórios e à celebração dos respectivos contra

tos de arrendamento". 

Em 5 de julho de 1993 entrou em vigor a Resolução da Pre

sidência n. 186, para implantar a nova Estrutura Organizacional da Companhia 

Docas do Estado de São Paulo, que manteve o organograma anterior da Guarda 

Portuária e estabeleceu suas competências como sendo, em síntese, as seguin

tes: a) vigilância e policiamento preventivo; b} guarda e segurança do patrimônio e 

das mercadorias; e c) manutenção da ordem e repressão às contravenções. Se

gundo a categoria dos guardas portuários, esse Regimento Interno e Regulamen

to da Guarda Portuária, s6 foi divulgado dez anos depois, quando, em 2003, pela 

primeira vez, a corporação foi comandada por um membro dos quadras de carrei

ra da categoria. 

Ainda em 1993, estando no comando da Guarda Portuária 

um oficial da reserva da Marinha, foi sugerido aos escalões superiores, conforme 

relato da categoria, certa limitação das atividades da Guarda Portuária no Porto 

Organizado restringindo-as em níveis de segurança estritamente patrimonial. 

Consta que o atual Regimento Interno da Gua~iS0rtuária 
esteja sendo modificado, para se adaptar à nova reestrutur~ o a Co
desp/Autoridade Portuária de Santos, com a extinção de funções\h rár Jcas 

intermediárias. 



A Lei n. 11.518, de 5 de setembro de 2007, lIacresce e altera 

dispositivos das Leis n. 10.683. de 28 de maio de 2003 (dispõe sobre a organiza

ção da Presidência da República e dos Ministérios), 10.233, de 5 de junho de 

2001 (dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o 

Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transportei a Agência Nacional 

de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes), 10.893, de 13 de julho 

de 2004 (dispõe sobre o Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mer

cante - AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante - FMM), 5.917, de 10 de setem

bro de 1973 (aprova o Plano Nacional de Viação), 11.457, de 16 de março de 

2007 (dispõe sobre a Administração Tributária Federal) e 8.630, de 25 de feverei

ro de 1993 (Lei dos Portos), para criar a Secretaria Especial de Portos. do qual 

extraímos o seguinte dispositivo: 

Art. 6° Fica criada a Secretaria Especial de Portos da Presi
dência da República. 

Parágrafo único. Ficam transferidas para a Secretaria Espe
cial de Portos da Presidência da República e a seu titular as com
petências attibuidas ao Ministério dos Transportes e ao Departa
mento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT. em leis 
gerais ou específicas. relativas a: 

I - portos marítimos; 
11 ~ (VETADO) 
111- portos outorgados e delegados às companhias docas; 
IV - (VETADO) 

o Decreto n. 6.620, de 29 de outubro de 2008, que "dispõe 

sobre políticas e diretrizes para o desenvolvimento e o fomento do setor de portos 

e terminais portuários de competência da Secretaria Especial de Portos da Presi

dência da República, disciplina a concessão de portos. o arrendamento e a auto

rização de instalações portuárias marítimas, e dá outras providências", estipula 

que: 

Art. 7° São as seguintes as diretrizes gerais aplicáveis ao 
setor portuário mar!timo: 

......... , ••••• • ..... *'····fo •• _ ... ••••• .. ·····,·· .. •••••••• ............................... ,. ............. . 

§ 1° A administraçáo do porto, denominada autoridade por
tuária, e as autoridades aduaneira, marítima, sanitária, de saúde e 
de poliCia marítima exercerão suas atribuições no porto organizado 
de forma integrada e harmônica. assegurando aos rviços portuá
rios a máxima ordem. qualidade, celeridade e segur ç. 

§ 2° A organização e regulamentação da gu rda rtuária 
envolvem a manutenção, pelas administrações d poop. do 
quantitativo necessário, com as atribuições que lhe m ~termi-
nadas nos respectivos regulamentos. 
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... " ...... ... lo ...... " .............. , """ .......................... .. " 4 ... "" " ......... ~" ....... " "" "" ....... " • t .............. ~ .......... " ...... ,. 

A norma regimental mais especlfica é a Portaria n. 121, de 

13 de maio de 2009, do Ministro de Estado da Secretaria Especial de Portos, que 

estabeleceu as Diretrizes para a Organização das Guardas Portuárias, nos se

guintes termos: 

Art. 1° - Dispor sobre as diretrizes e organlzaçf!io das Guar
das Portuárias, 'fixando a orientação para a edição dos seus regu
lamentos a serem baixados pela Administração do Porto, em cada 
porto organizado. 

Art. 2° - É da competência da Administração organizar e re
gulamentar os serviços de Guarda Portuária, a fim de prover a vI
gilância e a segurança. 

§ 1° Para os efeitos desta Portaria, consideram-se: 
I - VigUAnda e segurança portuária: as ações e procedi

mentos necessários ao desenvolvimento normal das atividades por
tuárias, com o propósito de prevenir e evitar atos ou omissões da
nosas que afetem as pessoas, cargas, instalações e equipamentos 
na área portuária. 

11 - Área Portuária: os ancoradouros, docas, cais, pontes e 
píeres de atracação e acostagem, terrenos, armazéns, edificações 
e vias de circulação interna pertencentes ao Porto Organizado, bem 
como pela infra--estrutura de proteção e acesso aquaviário ao porto, 
tais como canais, bacias de evoluçao, áreas de fundeio . 

. Art. 3° - O Regulamento da Guarda Portuária conterá, ne
cessariamente: 

I - A fixação do efetivo necessário; . 
/I - A sua organização~ com os vários escalões da sua hie-

rarquia interna; 
111 - A manutenção de unidade de segurança e inteligência; 
IV - A elaboração do Regime Disciplinar; 
V - A Comissão Disciplinar; 
Art, 4° - A vigilância e a segurança do porto organizado se

rão promOVidas diretamente pela Guarda Portuária. 
Art. 5° - Compete a Guarda Portuária: 
I .. Elaborar os procedimentos a serem adotados em casos 

de sinistro, crime, contravenção penal ou ocorrência anormal. 
11 - Exercer a vigilância na área do porto organizado, para 

garantir o cumprimento da legislação vigente, em especial no tocan
te ao controle da entrada, permanência, movimentação e saída de 
pessoas, veiculos, unidades de carga e mercadoriasi 

111 - Prestar auxilio, .sempre que requisitada, às autoridades 
que exerçam atribuições no porto, para a manutenção da ordem e a 
prevenção de ilícitos; ~ 

IV - Auxiliar na apuração de ilícitos e outras oc rrê ias nas 
áreas sob responsabilidade da Administração PortUári~ . 

V - Elaborar, implementar e manter atualízad", Pl ~o de 
Segurança Pública Portuária; 



VI ~ Prover meios, mecanismos, pessoal e aparelhamento 
necessários à plena segurança e protéção das instalações portuá
rias, funcionários, mercadorias, tripulantes e demais pessoas. 

Art. 60 
- Os beneficiários de concessões, permissões e auto

rizações, bem como de arrendamentos de instalações portuárias na 
area dO porto organizado, poderão ter os seus próprios serviços de 
vigilância desde que tais serviços tenham a aprovação da Adminis
tração do Porto e não interfiram com as atividades da Guarda Por
tuária. 

Parágrafo único M Os serviços próprios de segurança, con
soante o disposto no caput deste artigo, serão sujeitos à orientação 
da Guarda Portuária. 

Art. 7° - As administrações dos Portos deverão baixar os a~ 
tos de instruções necessárias à aplicação das disposições da pre~ 
sente Diretriz no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da da~ 
ta de publicação desta portaria. 

Parágrafo único - As Administrações dos Portos deverão 
observar as competências das demais Autoridades atuantes no por
to organizado, buscando a articulação, integração e harmonização 
das ações, com vistas à garantia da segurança na área do porto. 

A partir de 10 de junho de 1999. de acordo com a estrutura 

da Codesp/Autoridade Portuária de Santos (Resolução da Presidência n. 72), a 

Guarda Portuária passou a denominar-se Superintendência da Guarda Portuária 

e Vigilância Patrimonial. 

Após os trágicos eventos de 11 de setembro de 2001, a vi

gésima segunda sessão da Assembléia da Organização Marítima Internacional 

(OMO, em novembro de 2001, concordou unanimemente em desenvolver novas 

medidas relativas à proteção de navios e instalações portuárias, para adoção por 

uma Conferência de Governos Contratantes da Convenção Internacional para a 

Salvaguarda da Vida Humana no Mar de 1974 (conhecida como SOLAS 74). A 

fim de dar cumprimento ao ISPS-Code, oriundo da OMI, a Resolução 0212002 da 

Conportos aprovou o Plano Nacional de Segurança Pública Portuária. 

No mês de março de 2003, pela primeira vez na historia cen

tenária da Guarda Portuária, foi indicado como comandante da corporação um 

funcionário oriundo da categoria. 

Em 23 de outubro de 2003 a Guarda Portuária' ontempla

da com o porte de arma de fogo, pela Lei n. 10.826, que dispõe so e~gistro, 
posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sist~~a N ional 

de Armas - Sinarm, define crimes e dá outras providências, conheci~ co 'ES
tatuto do Desarmamento (art. 6°, inciso VII). 
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Em abril- de 2004 é apresentado o Plano de Segurança Pú~ 
blica Portuária - PSPP das instalações do Porto de Santos, no Estado de São 

Paulo, desenvolvido de acordo com as proposições e recomendações da Legisla~ 
ção Brasileira em vigor, com o C6digo Internacional para a Proleção de Navios e 

Instalações Portuárias (Código ISPS) oriundo da Resolução n. 2 da Conferência 
Diplomática sobre Proteção Marítima, no âmbito da IMO, de dezembro do 2002, e 

com as instruções contidas na Resolução n. 12, de 18 de dezembro de 2003, da 
Conportos. O Plano aprovado atribui à Guarda Portuária responsabilidades espe~ 

cificas, prevê ações para proteção, segurança e controle de pessoal, veículos e 
equipamentos, acesso de pessoal habilitado por catracas com leitores biométricos 

e de cartões de identificação, cancelas eletrônicas para acesso de veículos, por
tais com detectores de metais e procedimento de revista em veículos e pertences, 

vigilância permanente, monitoramento de toda área portUária através de circuito. 
fechado de televisão, controlado por uma central de segurança, que controla entre 

outras as áreas de acesso restrito das instalações portuárias. 

Situação atual 

Para compreender o Sistema Portuário Nacional, é preciso 
lemb!ar que o Brasil conta com uma costa de 8,5 mil quilômetros navegáveis. 

Conforme divulga a Secretaria EspeCial de Portos da Presidência da República 
(SEP/PR), o país possui um setor portuário que movimenta anualmente cerca de 

700 milhões de toneladas das mais diversas mercadorias e responde, sozinho, 
por mais de 90% das exportações. O modal aquaviário possui um dos menores 

custos para o transporte de cargas no Brasil, perdendo apenas para o transporte 
dutoviário e aéreo, de acordo com estudos desenvolvidos pela Coppead (Instituto 

de Pesquisa e P6s-graduação da Universidade Federal do Rio de Janeiro - U
FRJ). 

o sistema portuário brasileiro é composto por 37 portos pú

blicos, entre marítimos e fluviais. Desse total, 18 são delegados, concedidos ou 
tem sua operação autorizada à administração por parte dos governos estaduais e 
municipais. Existem ainda 42 terminais de uso privativo e três complexos portuá
rios que operam sob concessão à iniciativa privada. Os portos fluviais e lacustres 
são de competência do Ministério dos Transportes. 

A SEP/PR é responsável pela formulação de polí~s 1 pela 

execução de medidas, programas e projetos de apoio ao desenvolvime\tVdJ in~ 



fra-estrutura dos portos marítimos. Compete ainda à SEP/PR a participação no 

planejamento estratégico e a aprovação dos planos de outorgas, tudo isso visan

do assegurar segurança e eficiência ao transporte marítimo de cargas e de pas

sageiros. Dos 34 portos públicos marítimos sob gestão da SEP, 16 encontram-se 

delegados, concedidos ou tem sua operação autorizada aos governos estaduais e 

municipais. Os outros 18 marítimos são administrados diretamente pelas Compa

nhias Docas, sociedades de economia mista, que tem como acionista majoritário 

o Governo Federal S, portanto, estão diretamente vinculadas à Secretaria Especi

al de Portos. 

Ao todo, são sete Companhias Docas, assim distribuídas, 

que administram os seguintes portos: 

- Companhia Docas do Pará (CDP): Belém, Santarém e Vila 

do Conde; 

- Companhia Docas do Ceará (CDe): Fortaleza; 

- Companhia Docas do Rio Grande. do Norte (Codem): Natal 

e Maceió, além do Terminal Salinelro de Areia Branca; 

- Companhia Docas do Estado da Bahia (Codeba): Salvador, 

Ilhéus e Aratu; 

- Companhia Docas do Esprrito Santo (Codesa): Vitória e 

Barra do Riacho; 

- Companhia Docas do Rio de Janeiro (CORJ): Rio de Janei

ro, Nílerói, Angra dos Reis e Itaguaí; 

- Companhia Docas do Estado de São Paulo (Codesp): San-

tos. 

Além desses, entre os principais portos do país, alguns sob 

administração estadual ou múnicipal, estão os seguintes (em ordem alfabética, 

por Estado): Cabedelo, na Paraíba; Cáceres, no Mato Grosso; Charqueadas, Es

trela, Porto Alegre, Pelotas e Rio Grande, no Rio Grande do Sul; Corum

bá/Ladário, no Mato Grosso do Sul; Forno, no Rio de Janeiro; 1mbituba, Itajaí e 

São Francisco do Sul, em Santa Catarina; Itaqui, no Maranhão; MaC8PtjAma

pá; Manaus, no Amazonas; Panorama, Presidente Epitácio e São Se~\fiã • iAm 
São Paulo; Paranaguá, no Paraná; Pirapora, em Minas Gerais; Ponta ~~, raia 
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Mole, Terminal Norte Capixaba e Tubarão. no Espírito Santo; Porto Velho. em' 

Rondônia; Recife e Suape, em Pernambuco; e Barra dós Coqueiros. em Sergipe. 

Tal relação, não exaustiva, dá uma idéia da importância do potencial portuário 

brasileiro, formado por mais de duzentos portos de todos os tamanhos, bem como 

da necessidade de se prover segurança efetiva a toda a riqueza que entra. que 

circula e que sai do país por esses portos. 

Essa importância se robustece quando o país se propõe a 

cumprir o ISPS-Code (/ntemational Ship and Pari Facility Security). que significa. 

em tradução livre, Código Internacional de Segurança para Navios e Instalações 

Portuárias. Trata-se de uma nova estrutura de normas internacionais. elaboradas 

em novembro de 2001, Após os trágicos eventos de 11 de setembro de 2001, o

corridos nos Estados Unidos, pela Organização Marítima Internacional (IMO), per

tencente à Organização das Nações Unidas (ONU), que concordou unanimemen

te em desenvolver novas medidas relativas à proteção de navios e instalações 

portuárias para adoção por uma Conferência de Governos Contratantes da Con

venção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar de 1974 (co. 

nhecida como a Conferência Diplomática sobre Proteção· M,aritima). Referido có

digo foi aprovado pelo Govemo Brasileiro, por meio da qual navios e instalações 

portuárias irão cooperar no intuito de detectar e dissuadir atos ilegais, visando à 
segurança e a proteção de navios e instalações portuárias. O objetivo principal é 

combater o terrorismo. 

Representando a categoria há Associações de Guardas Por· 

tuários de Santos. Bahia. Recife, Vitória, Pará, constando que o próprio Sindicato 

Nacional dos Delegados de Polícia Federal apoia a ideia de criação da polrcia 

portuária. São atuantes, ainda, nos portos do Rio de Janeiro, Rio Grande do Nor

te, Paranaguá (PR), Itajaí (SC) e Rio Grande (RS). 

A pretensão de tornar a Guarda Portuária uma instituiçao po

liciai. fundamenta-se no fato de que a Policia Portuária Federal já existiu, tendo 

sido alterada sua denominação, ao final da década de 70, para Guarda Portuária. 

Desde então. sem perder suas características e atribuições policiais, a Guarda 

Portuária, faz todo o policiamento ostensivo, tanto na área primária quanto nas 

áreas secundárias adjacentes ao porto organizado. Há portos em alguns Estados, 

em que a Guarda Portuária atua na repressão direta nos crimes junto da~).onCias 
civis, polícias rodoviárias e com a própria Poltcia Federal. Aliás. o pri~:... al\ápel 
da Polícia Federal nos portos é concernente ao controle de imigraçã~l} ~J{.o o 
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trabalho ostensivo a cargo das guardas portuárias. Em alguns Estados os portos 
organizados são administrados pelo Estado ou pelo Município, preservando os 
atributos inerentes ao policiamento ostensivo dentro de suas fronteiras e nos limi
tes da administração de cada porto. 

Os integrantes das guardas portuárias são concursados em 
cada Estado, com autorização do Governo Federal. Cada Companhia Docas, po~ 
rém, tem seus parâmetros, normalmente exige o nível médio de escolaridade (2° 
Grau), prepara seu edital, amplamente divulgado, estabelece o programa de pro~ 

vas escritas (Matemática, Português e Informática), aplica testes físicos, incluindo 
prova de corrida, natação e exercícios localizados, além de avaliação de saúde. 
Depois disso, há um curso de formação de três meses. Houve um período de cer
ca de vinte anos sem concurso, o que foi normalizado. Os cursos de formação 
geralmente são oferecidos pela policia militar do Estado. Normalmente os concur
sos são promovidos por instituições renomadas e experientes na aplicação de 

avaliações. Há, entre os concursados, advogados, médicos, engenheiros, mate
máticos, físicos, administradores etc. O Porto de Santos, por exemplo, possui um 

contingente de 450 homens e mulheres com qualificações, das mais diversas que 
se possa imaginar. É comum a perda de muitos guardas portuários, principalmen~ 
te nas maiores cidades, os quais prestam concurso para delegados de polícia, 
policiais rodoviários federais e policiais federais. 

o que se pretende com a constitucionalização das guardas 

portuárias é acabar com a fragmentação existente, pois, hoje, as Companhias 
Docas, administradas pelo Governo Federal, estão subordinadas à Secretaria Es

pecial de Portos, órgão este ligado diretamente ã Presidência da República, com 
status de Ministério. A unificação num só organismo propiciaria comando único, 

unidade de doutrina e uniformidade de procedimentos quanto aos cursos de for
mação e de aperfeiçoamento, forma de atuação, armamento, equipamento e uni

forme utilizados, base salarial compativel etc. 

Atualmente o efetivo aproximado é de 1.500 homens e mu~ 

Iheres em todos os portos organizados. Desses, há no Estado do Rio de Janeiro 
quatrocentos guardas lotados nos portos da capital, de Niterói, ItagUa~' e, Angra 
dos Reis. Em Santos são 450, em Vitória 180, e um contingente mano e~c~da 
porto menor, como os da Bahia, do Pará, do Rio Grande do Norte, d~ ndpjlia, 

de Pernambuco e do Paraná. 
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Este contingente, como em outros órgãos do governo, está 

aquém das necessidades de se prover uma segurança tranqUila. Com a implanta

ção dolSPS-Code (Sistema Internacional de Segurança), a guarda portuária tra

balha dobrado, dia e noite, para manter os portos livres do terrorismo, reprimindo 

todo e qualquer tipo de mcito que venha a ser tentado nesse contexto. 

A rotina da guarda portuária inclui o policiamento interno (á

rea primária) e rondas externas (área secundária), controle de acesso de pessoas 

e cargas, vigilância e policiamento ostensivo, repressão imediata de crimes contra 

as pessoas e o patrimônio, contrabando e descaminho, tráfico de pessoas e de 

animais. As prisões são uma constante nos serviços da guarda portuária em todo 

o país, o que inclui situações inespecificas, como estelionato, fraude no forneci~ 

menta de combustiveis. 

o armamento e equipamento mais utilizado consiste de pis

tolas, carabinas calibre 12, tonfas e algemas. No porto de Santos há lanchas e 

cães adestrados. Viaturas caracterizadas e rádio comunicadores são outros itens 

que auxiliam o dia-a-dia. O porie de arma para as guardas portuárias foi garanti

do, em todo o país, pela lei n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do 

Desannamento), inclusive com gratuidade das taxas de registro e de porte, medi

ante empenho individual deste Relator, o que . demonstra o reconhecimento do 

importante trabalho dessa corporação pelo legislador, uma vez que no projeto 

oriundo do Senado, não eram contempladas. Conforme regulamentado pelo De

creto n. 5.123, de 1° de julho de 2004, na redação dada pela Decreto n. 6.146, de 

3 de julho de 2007 (art. 1°, § 1°, inciso I, alínea e), a ser disciplinado pela própria 

Administração Portuária, conforme entendimento do art. 34 e seu § 2°, cabendo

lhe, igualmente, proceder à avaliação técnica e psicológica dos guardas portuá

rios para manuseio de armas de fogo (art. 36), embora o parágrafo único desse 

artigo defira à Polícia Federal a atribuição de "avaliar a capaCidade técnica e a 

aptidão psicológica, bem como expedir o Porte de Arma de Fogo para os guardas 

portuários" (5;C). 

A estrutura conta com departamentos internos es ecíficos 

como os de investigação, policiamento, de transito. canil etc. Participa 

mente com as policias e outras instituições em harmonia durante as 

desencadeadas para o combate a fraudes de Importaçao, contrabando, 

nho. tráfico de drogas e de armas, por exemplo. 



A questão salarial é uma das que apontam as maiores dis

paridades. variando de cerca de R$ 4.000,00 a R$ 700,00, em turno de seis ho

ras. Em todos os Estados, há benefícios como planos de saúde extensivos aos 

familiares, auxílio alimentação, possibilidade de realizar estudos, cursos etc. 

Na constituição de 1988, criou-se a Polícia Rodoviária e a 

Polrcia Ferroviária, e, por motivos diversos, deixou-se de criar a própria Polícia 

Portuária Federal, o que motiva a categoria a buscar a reparação do que conside

ram um lapso do constituinte. Para tanto, a interação com ~utros órgãos policiais 

é constante, podendo o guarda portuário associarpse à Intemational Police Asso

ciation (/PA), renomada associação que os reconhece como instituição policial de 

fato, 

Enquanto isso não acontece, contudo, outras instituições se 

movimentam no sentido de ampliar suas competências. Há noticia, por exemplo, 

de um anteprojeto idealizado pela Policia Rodoviária Federal para absorver as 

funções e estruturas das guardas portuárias e da Polícia Ferroviária Federal, cri

ando a Polícia Ostensiva da União (POU), ou Policia Ostensiva Federal (POF) 

abarcando, inclusive, a segurança em aeroportos, hoje a càrgo de empresa tercei

rizada pela Infraero. A conclusão do relatório da Comissão Parlamentar de Inqué

rito das Escutas Clandestinas (CPI dos Grampos), na Câmara dos Deputados, 

também revelou essa pretensão da PRF, que gerou mal estar na administração 

federal, especialmente no DPF e no Ministério da Justiça, visto que a PRF já ga

rantiu seu acesso pennanente também na Comissão Nacional de Segurança dos 

Portos, Terminais e Vias Navegáveis (Comportos), uma comissão interministerial, 

coordenada pelo Ministério da Justiça, responsável pela certificação de segurança 

em terra; bem como na cooperação com o Ministério Público Federal de Santa 

Catarina para "o combate à macrocriminalidade e crime organizado, mediante a 

constituição de uma estrutura de investigação para desvendar e desbaratar orga

nizações criminosas"; cumprimento de mandados judiciais com o Ministério Públi

co de Alagoas, 

Quando se fala em segurança portuária, o campo é vasto, 

pois, como se fosse uma fronteira, onde a troca de confainers acontece constan

temente entre continentes, as possibilidades de contrabando de arm 's, rogas, 

pessoas, animais são muito grandes, Com a criação de um organism ún' o, o 

país teria enorme ganho, porque as cargas seriam fiscalizadas com ma' freq' ên
cia junto com a Receita Federal do Brasil - que, a propósito. também pe rfi a 
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falta de pessoal -, as arrecadaçÕes de impostos de importação e de exportação 

aumentariam, haveria efetivo combate ao tráfico de drogas. armas etc. 

Em sua ruta, há décadas, para ser reconhecida como polícia 
portuária, a guarda portuária contou com a iniciativa de proposições diversas, que 

serão analisadas adiante. Nessas ocasiões, ora obtiveram pareceres favoráveis. 
ora pela rejeição, o que sempre dificultou o alcance de um resultado definitivo em 
relação ao tema. 

Não há dúvida quanto à essencialidade da atividade, previs
ta na lei de Modernização dos Portos (lei n. 8.630/1993) e destinada a colaborar 

com os órgãos policiais na manutenção da ordem e a prevenção de crimes nos 
portos. 

A tese de que as atividades da guarda portuária podem ser 
executadas por vigilância privada, terceirizada, uma das mais comuns para em

basar a rejeição, não Jeva em consideração as especificidades do serviço, ao qual 
os atuais guardas portuários estão afeitos, às vezes por décadas, experiência da 

qual a própria lei dos Portos e a exigência de aplicação do ISPS-Code não pode
riam abrir mão. Assim, o treinamento em centros integrados da marinha e depar

tamentos de portos e costas para atuar nessas áreas de fronteiras, propicia aos 
guardas portuários os conhecimentos de várias leis especrticas atinentes ã reali

dade portuária e, principalmente, tempo para se conhecê-Ias pondo-as em práti
ca; conhecer os riscos de acidentes e os procedimentos de segurança que são 

sempre mutáveis na dinâmica área de operação portuária; conhecer a interface 
navio-porto e seus desdobramentos. Proteger, resguardar, prevenir, combater o 

crime, não se faz apenas com boa postura, disciplina e apresentação pessoal. 

A segurança pública portuária, que envolve gestão de infor

mações e até a segurança nacional nao se compadece com a rotatividade da 

mão-de-obra inerente aos serviços terceirizados, não obstante a eventual capaci

dade desses profissionais e a sua boa vontade em aprender o serviço I que não 

ocorre, assim, de um dia para outro. Noutra óptica, é o conhecimento e mesmo o 

compartilhamento de informações sensiveis com os inúmeros 6rgãof~erais e 

estaduais intervenientes que atuam neste sistema, principalmente ~\n a'folicia 

Federal, a Receita Federal do Brasil e a Capitania dos Portos. 



Vigilantes terceirizados, portanto, ,que às vezes prestam ser~ 

viço como feristas ou folguistas, não possuem, a contento. o desembaraço do 

serviço no dia-a-dia dos portos; a integração e harmonização de procedimentos e 

o conhecimento e aprimoramento técnicos da função e manuseio de equipamen

tos peculiares aos que garantem a segurança pública; o célere {re)conhecimento 

das instalações físicas onde se atua; a desenvoltura frente à "maJandrageml1 da

queles que transitam diariamente nessas instalações e que chegam a ludibriar 

mesmo os que fazem a segurança há anos nos portos; o entrosamento de uma 

equipe que permite rápida percepção e avaliação de um sinistro" com a apresen

tação de um diagnóstico e seu respectivo plano de açao, cujo êxito é fundado na 

rotina de anos no serviço. 

Ao se comparar a atividade das guardas portuárias com a 

competência da poUcia federal, verifica-se que o DPF atua praticamente na re

pressão nos portos, dada a escassez de efetivo (às vezes só um plantonista), su

ficiente apenas para vistoriar a documentação de tripulantes estrangeiros. 

Resta salientar que, não' obstante as imposições ou reco

mendações legais, inclusive do Plano de Segurança Pública Portuário, a falta de 

uniformização para que a categoria atue com seguranÇa jurídica, dá margem a 

regras emanadas das autoridades portuárias, às vezes conflitantes com as nor

mas legais de hierarquia superior, às vezes tendentes a suprimir as competências 

das guardas portuárias. Um exemplo é a questão do controle de trânsito, atribui

ção da guarda portuária,mas vez ou outra questionada, seja pela presença das 

policias militares, seja das compa~hias de engenharia.~e tráfego (C~T), ex~ida 

em plenítude pela guarda portuária, entretanto, na pratica e na ausencia. d~ss..es . 
órgãos. 

Proposições sobre o tema 
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Com relação às proposições especificamente voltadas para 

a legislação das guardas portuárias, localizamos as seguintes, mediante levanta

mento não exaustivo: 
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- Pl 4157/1958, do Deputado Gurgel do Amaral (PRlDF), 
que torna extensivo li polícia portuária o disposto na lei n. 3.333, de 14 de no

vembro de 1957, que assegura aos servidores do Departamento Federal de Se
gurança Pública, com atividade estritamente policial, pensão especial, aposenta

doria aos 25 anos de serviço e promoção post moriem. Arquivado em 26/11/1965. 

- PL 1764/1968, do Deputado Floriceno Paixão (MDB/RS), 
que considera insalubre a atividade dos guardas portuários e de outras categorias 

( ... ). Arquivado em 1/4/1971, porténnino de legislatura. 

- PL 38/1983, do Deputado Adhemar Ghisi (PDS/SC), que 
modifica dispositivo da lei n. 4.859, de 26 de novembro de 1965, que revogou a 
leI n. 4.127, de 27 de agosto de 1962, e estabeleceu nonnas para a prestação do 

serviço de vigilância portuária. 

- PEC 22/1989, do Deputado lezio 5athler (PSDB/ES) e co
autores, que inclui a polrcia portuária federal como órgão da segurança pública, 
alterando o art. 144 da nova Constituição Federal. Além de adaptar a redaçãO dos 
arts. 21 e 22, inseria o inciso VI (policia portuária federal) no art. 144 e incluía o § 
9° com a seguinte redação: liA policia portuária federal, órgão permanente. estru
turado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo dos 
portos federais". Arquivada em 2/2/1991, por término de legislatura. 

- PL 3848/1997. do Deputado Nelson Carneiro (PMOB/RJ), 
cjue autoriza o Poder Executivo a subordinar a Policia Portuária do ao Departa
mento de Polrcia Federal. Depois de parecer pela rejeição na Comissão de Rela
ções Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN), foi arquivada por prejudicialida

de, em 20/9/1999. 

- PL 2830/2000, do Deputado Coronel Garcia (PSDB/RJ), 
que regulamenta a guarda portuária. Parecer favorável e, a seguir, reformulado, 

pela rejeição, na Comissão de Viação e Transportes (CVT). Arquivado em 
31/1/2003. por término de legislatura_ O projeto repetia quase de formaJextual. a 
redação do Decreto n. 87.230, de 31 de maio de 1982. 

- PL 4057/2001, do Deputado José Carlos Couti~)f
FURJ), que dá nova redação ao art. 9° do Decreto-Lei n. 3, de 27 de ja#~~e 



1966, que disciplina as relações jurídicas do pessoal que integra o sistema de 

atividades portuárias, subordinando ao Departamento de PoHcia Federal a policia 

portuária, composta pelos atuais membros da guarda portuária com seus direitos 

e vantagens, nos seguintes termos: "Art. 9° A polícia portuária, como força de po

liciamento, fica subordinada ao Departamento de Polícia Federal. Parágrafo úni~ 

co. Passarão a integrar os quadros da Polícia Portuária os atuais membros da 

Guarda Portuária. com seus direitos e vantagens". Na justificação o autor noticia 

que: 

Na exposição de motivos interministerial sem número, os 
senhores Ministros da Justiça, da Marinha, do Trabalho e Previdên
cia Social e da Infra-Estrutura informaram ao Sr. Presidente da Re
pública que a ligação existente entre as Guardas Portuárias e a Ma
rinha de Guerra não se justificavam, já que não há qualquer relação 
à função policial por parte desta última (Marinha), na formação do 
seu corpo de oficiais. 

Não é difícil, assim, perceber que não é de hoje que a Polí
cia Portuária exerce de fato as funções policiais que4 lhe foram 
conferidas com o passar dos anos. Seria injustificável supor a priva
tização de um organismo policial que se sustentou nos seus pró
prios princípios da ética profissional. O que os Guardas Portuários 
fizeram até a presente data demonstrà quão grande valioso (sic) 
são esses homens, que, sem apoio, fazem dos portos brasileiros os 
locais menos falados pela imprensa nacional e internacional em 
matéria de ocorrência criminal. . 

- PEC 57512002. do Deputado Carlos Batata (PSDB/PE) e 

co-autores. a qual acrescenta inciso !lI-A, ao caput e o § 3°A, ao art. 144, e art. 84 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -- ADCT. da Constituição Fe

deral, criando a Polícia Portuária Federal. Arquivada em 31/1/2003, por término 

de legislatura. 

,w PL 737612002. do Deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB/SP). 

Relator desta matéria, que autoriza o Poder Executivo a regulamentar a subordi

nação da Guarda Portuária de que trata o art. 33 da Lei n. 8.630, de 25 de feverei

ro de 1993, ao Ministério da Justiça, ementa de teor similar ao art 1°, complemen

tado pelo seguinte parágrafo único: liA regulamentação de que trata o caput deve

rá prever a estruturação de um corpo de natureza policial, subordinado a um co

mando único, com atribuições e poderes exercidos de modo uniforme e~das 

as unidades portuárias". Já naquela oportunidade reconhecia a import~"là. da 

guarda portuária, conforme expus na justificação, nos seguintes termos: 
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A vigilância e segurança das instalações portuárias estão a 
cargo da Guarda Portuária que, em cada porto, é organizada e re
gulamentada pela respectiva admlnlstraçao. 

Resulta daI uma falta de coordenação e de uniformidade pa
ra um serviço de natureza tipicamente estatal que é a vigilância e 
proteção de locais estratégicos em todos os sentidos. 

O objetivo de nossa proposta é que esta coordenação e uni
formidade possa ser alcançada mediante a Sistematização de toda 
a guarda portuária, de modo a se estruturar uma efetiva corporação 
policial, subordinada ao Ministério da Justiça, adequadamente trei
nada e equipada para cumprir suas funções. 

Arquivado em 31/1/2003, por término de legislatura, foi de

sarquivado em 14/3/2003, quando apresentei o Recurso n. 14/03, contra a devo

lução da proposição, cujo parecer foi pelo não provimento, sendo o projeto arqui

vado, novamente, em 31/1/2007, por tênnino de legislatura e desarquivado em 

15/3/2007. 

- PL 1215/2003, do Deputado Carlos Souza (PUAM), que 

regulamenta a guarda portuária. O projeto reproduz o texto do PL 2830/2000, in

cluindo a justmcação, ipsis litteris, abaixo transcrito: 

Com o aumento da criminalidade nos Pais, os portos passati 

ram a ser verdadeiras portas abertas ao narcotráfico, ao contraban
do de armas e a outras atividades ilícitas. . 

Embora o policiamento interno das instalações portuárias 
caiba às administrações dos portos é preciso estabelecer regras 
que visem a 
disciplinar a constituição de guardas com esta finalidade. 

Manter a segurança e vigilância de portos é trabalho especi
alizado que envolve outros conhecimentos especificas como: con
trole e bàlizamento de trânsito rodoviário e ferroviário: vistorias das 
condições de trafegabilídade dos meios; liberação de salda ou en
trada de mercadorias submetidos à fiscalização aduaneira e fiscali
zação dos 
Trabalhadores Portuários Avulsos (TPAs). que laboram nos portos 
organizados. ' 

A constituição de uma GUARDA PORTUÁRIA propicia a 
uma categoria de trabalhadores o acúmulo de experiência profis
sional, oriunda de formaçãÇ) especializada, descartando-se, desta 
forma, a rotatividade de mão-de-obra não espec[fica, caracteristica 
de empresas de vigilância e segurança privada. 

O presente Projeto de Lei tem como escopo propiciar ampa
ro legal para a constituição de organismo responsável pela ~~ân
cia e segurança dos portos, particularmente pélra coibir V,{ 1;)0 e 
furto de mercadorias, o tráfico de armas e drogas, o contr~t)~ d~ ri 
o descaminho nos portos organizados. 



Na CVT houve parecer pela rejeiyão, nos termos da rejeição 
havida no projeto originário, em que o relator ressalva a inconveniência de se "re

criar, por meio de lei, uma reserva de mercado para uma Guarda Portuária com 

vínculo empregatício com a Administração do Porto. Isso reedita a situação que 

prevaleceu desde 1934, nos termos do Decreto nO 24.447, até o advento da lei nO 
8.630/93, conhecida como a Lei de Modernização dos Portos", configurando re

trocesso em relação ao desiderato dessa lei, que abriu à Administração a opção 

de terceirização dos serviços. Em seguida refuta a especialização alegada para a 

atividade, bem como a rotatividade de mão--de-obra na hipótese de vigilância pri

vada, bastando os instrumentos licitatórios restringir tais ocorrências. Por fim, pro

f1iga a ingerência da Marinha do ~rasil, reputando-a necessária apenas nos casos 

de estado de defesa, estado de sítio e necessidade de intervenção nos portos 

visando à manutenção da ordem. 

Arquivado em 31(1/2007, por término de legislatura, foi de

sarquivado em 22/3/2007, sendo novamente rejeitado na CVT, com apenas um 

voto em separado pela aprovação. Em seguida, foi encaminhado à Comissão de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO), onde aguarda 

parecer do Relator, desde 23/4/2009. No voto em separado mencionado. a Depu

tada Aline Corrêa rebate as considerações do relator, ponderando: 

( ... ) afirma que é objetivo do projeto de lei criar uma "reselVla 
de mercado para a Guarda Portuária com vínculo empregatrcio com 
a Administração do Porto", Parece-me que S.Exa, no caso, não se 
valeu de uma conceituação correta, uma vez que não se está privi
legiando grupos específicos de trabalhadores ou· de empresas. 
Simplesmente, opta-se por exigir da administração do porto a ma
nutençao de um corpo de segurança que seja parte de sua estrutu
ra funcional. em evidente coerência com a gravidade e responsabi
lidade dias ações incumbidas à guarda portuária, responsável pela 
pfoteçêo de pessoas e bens no interior de uma área estratégica, 
submetida a controle da União. A administração do porto permane
ce livre para contratar os trabalhadores que quiser e na quantidade 
que quiser para organizar o corpo da guarda portuária. Qualquer in
teressado, desde que demonstre habilitação e requisitos para tanto, 
pede vir a integrar a guarda portuária de porto organizado. 

Não há redução impertinente das oportunidades de empre
go. 

Se não se permite a chamada "terceirização" do serviço, 
prática que parece muito atraente do ponto de vista di e ter, é 
basicamente porque a natureza da atividade de seguran m "to cal 
onde se desenrolam serviços públicos complexos e do m . alto\ir-
teresse para o paiS é incompatível com a fragilidade iner te ffis 
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relações contratuais que têm como objeto a prestação de serviço. 
Pergunto: e se a firma de segurança "t~rceirizada" falir? E se deixar 
de pagar funcionários? E se descumprir Obrigações. básicas? Tudo 
isso pode levar a rompimento de contrato, é certo, mas a que custo 
para a segurança portuária? Haverá empresa capacitada a assumir 
as atividades em curto espaço de tempo e, mais, de maneira satis
fatória? Uma breve reflexão acerca dessas perguntas parece-me 
suficiente para afastar a hipótese de "terceirizacão" dos serviços de 
segurança portuária. 

( ... ) diz que o nível de especialização e o grau de conheci
mento exigidos para a atividade de guarda portuário são baixos. 
Não sei os motivos que levaram S. Exll a Chegar a essa conclusão, 
mas o fato é que o aparato e as atividades da guarda portuária 
possuem enorme semelhança com os de qualquer outro corpo poli
ciai dedicado à segurança pública, a começar pelo uso de porte de 
anna, coisa que não julgo, nem de longe, trivial. Não concebo, ou
trossim, que seja possivel admitir um guarda portuário com baixa 
instrução e parco treinamento, se uma de suas principais responsa
bilidades é interagir com a Receita Federal, a Policia Federal, as 
capitanias dos portos, as policias civil e militar e os corpos de bom
beiro, tendo como foco questões, muitas vezes, bastante comple
xas. 

Outro aspecto que me faz distanciar do julgamento adotado 
pelo relator é a crescente importância da segurança portuária no 
contexto das relações internacionais, Que está a exigir profissionais 
cada vez mais capacitados e experientes para lidar com situações 
que vão da pirataria aos atos de terrorismo. Lembro que, ne!;lta dé
Cada, sob patrocfnio da Organização Marítima Internacional, agên
cia vinculada à ONU I foi acordado entre diversos países a adoção 
de um código de segurança, olSPS COde, com a finalidade de for
necer estruturas padronizadas e consistentes para a avaliação de 
riscos e de capacitar os governos para a previsão de ameaças e 
vulnerabilidades de instalações portuárias e de navios. ( ... ) 

- PEC 29/2007, do Deputado Márcio França (PSB/SP) e co

autores, que acrescenta dispositivos ao art. 14:4, criando a Polícia Portuária Fede

ral, e dá outras providências. Devolvida ao Autor, por não conter número de assi

naturas suficiente. É a proposiçao de mesmo teor da PEC 59-N2007, tema do 

presente relatório. 

- PEC 450/2005, da Deputada Laura Carneiro e co-autores, 

que dá nova redação ao art. 144, criando a Polreia Portuária Federal. Propo~jção 

da qual originou-se a PEC 59-A/2007, inspirada na PEC 575/2002, com redação 

idêntica (salvo o numero do artigo do ADCT, que passou de 84, para 90 e, depois 

para 95, conforme outros artigos iam sendo acrescentados ao ADCT),~' \,sive 

quanto à justificação, especialmente entre as duas ultimas propostas, c~rr\ ligiir~ 
adaptação. Aprovado o parecer na CCJC, pela admissibilidade, foi obje~ o/Jé-

I 
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querimento da autora pela designação de Comissão Especial, não decidido, tendo 

afinal sido arquivada em 31/1/2007, por término da legislatura. 

Adequações necessárias 

Diante do exposto, e dadas as dificuldades relatadas quando 

da tramitação de outras proposições ne~ta Casa de Leis, resolvemos propor ligei

ras adaptações no texto original. Uma delas refere-se à terminologia do órgão, 

tradicionalmente conhecido e reconhecido como Guarda Portuária. A constitucio

nalização, como órgão permanente, estruturado e mantido pela União, elevá-Io-á 

à condição de instituição integrante do sistema de segurança pública, o que trará 

incontestáveis benefícios à categoria e à seguran~a dos portos brasileiros. Além 

disso, terá melhores condições de se ver organizada, sem a resistência oponível 

por parte de outros organismos policiais, notadamente a polícia federal, por não 

haver, sequer em tese, a intromissão na área de sua competência. 

Verificamos, portanto, a possibilidadf;l de aprimorar-se a pre

sente proposta, especialmente na forma, com ligeira adaptação do conteúdo, pro

pondo o substitutivo em anexo, a titulo de aperfeiçoamento da propostaapresen

tada. 

Inicialmente, procura-se adequar o texto à determinação da 

Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispÕe sobre regras de 

elaboração, redação, alteração e consolidaçao das leis, bem como do Decreto n. 

4.176, de 28 de março de 2002, que a regulamentou. 

Assim, em vez de reproduzir o texto do dispositivo a ser alte

rado, basta consignar a alteração pretendida. Quanto à numeração do inciso, op

tamos por acrescentar o dispositivo como inciso VI, em vez de acrescentá-lo co

mo inciso lU-A, pois, nos termos do disposto no art. 24, parágrafo único, do Decre~ 

to n. 4.176/2002, é vedada a renumeração de artigos e de unidades superiores a 

artigo, não de unidades inferiores, como parágrafos, incisos, alíneas, itens e subi

tens. Acrescentamos, como lembrado no Parecer da CCJC, a abreviatura "NR" 

após o dispositivo acrescentado, conforme dispõe o art. 24, parágrafo úni~, inci

so VII do decreto mencionado. Além disso, as guardas portuárias se stt~ari~m, 
topicamente, após as polícias, referidas nos demais incisos do art. 144. 
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PeJas mesmas razões explanadas aci'ma, em vez de inserir 

um § 3°-A, recomenda a técnica legislativa a renumera'ção dos parágrafos exis

tentes ou o acréscimo de um novo, ao final da enumeração, parecendo-nos mais 

sensato adotar a segunda hipótese. Propomos, então, tornar o § 3°-A da proposta 

original o § 10 do art. 144. 

Já quanto ao art. 95 do ADCT deve ser proposto como art. 

97. eis que Já existe até o art. 96 naquele ato. A redação foi adaptada para ade

quar a terminologia, de "Polícia" para "Guarda" Portuária Federal, bem como, a 

fim de conferir isonomia a todos os guardas portu,ários, incorporá-los à nova insti

tuição por meio da seguinte redação, ao final do dispositivo: "na localidade onde 

estiverem lotados, independentemente dos entes a que estiverem vinculados e do 

regime trabalhista atual". Suprimimos o termo "classificado" porque classificação 

implica primeira lotação após nomeação, sendo possrvel que alguns profissionais 

tenham sido transferidos. Além disso, lotação pressupõe o porto onde o guarda 

portuário exerce suas atividades e não, necessariamente, o ente a que esteja vin

culado. Por esta razão, definimos expressamente essa circunstância, ou seja, "inw 

dependentemente dos entes a que estiverem vinculados". Substituímos "área" por 

"localidade" por trazer este termo noção mais precisa, correspondendo ao municí

pio, por exemplo, ao passo que "área" poderia dar azo a relatar o guarda em outra 

cidade distante de suas raízes, embora circunscrita à mesma área geográfrica. 

Por fim, substituímos IIregistro" por "regime" trabalhista, para albergar tantos os 

estatutários Quanto os celetistas a serem alcançados pela norma. 

Por fini excluímos a expressão "vinculados ao Ministério dos 

Transportes" e "que tenham sido nomeados em data anterior e após a regulamen-

'tação do art. 33 da lei n. 8.630, de 25 de fevereiro de 1993", acrescentamos a 

expressão "nos âmbitos federal, estadual ou municipal" e substituímos a expres

são "poderão fazer a opção de integrarem" pelo termo lIintegrarão, como guardas 

portuários federais". Essa providência visa a beneficiar todo o segmento das 

guardas portuárias da esfera pública, sejam o's vinculados às Companhias Docas, 

sejam os subordinados diretamente ao Estado ou Municipio e não apenas os vin

culados ao Ministério dos Transportes. Aliás, atualmente, nem o são vinculados 

àquele Ministério, mas à Secretaria Especial de Portos da Presidência d~epú

blica. Beneficia, também. tanto os guardas contratados anteriormente ~~ F/B8. 

como os nomeados posteriormente. É o desiderato, também, da retirada~, ~ 



ção à Lei dos Portos, visto que, conceitualmente, o texto constitucional não pode 

conter remissão específica a qualquer diploma de hierarquia inferior. AI6m disso, 

a expressão "portos organizados" do § 10 remete, indiretamente, à Lei dos Portos, 

que define o que são portos organizados. Ao retirarmos a opção de os guardas 

portuários integrarem o novo órgão não estamos lhes retirando direitos, mas evi

tando que por qualquer razão, sejam induzidos a nao fazerem eventual opção. 

Restaria, assim, a opção, a ser prevista em lei, por exemplo, de voltarem a ficar 

subordinados ao órgão de origem. 

Feitas estas considerações submetemos ° presente Relató

rio aos nobres Pares desta Comissão, concitando-os à APROVAÇÃO desta PEC 
59.Al2007. na forma do SUBSTITUTIVO apresentado. 

Sala das Comissões,1 2009. 
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SUBSTITUTIVO A PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITUiÇÃO N° 59-A, DE 2007 

(Do Sr. Márcio França) 
Acrescenta dispositivos ao art. 144, crian
do a Guarda Portuária Federal, e dá outras 
providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte e
menda ao texto constitucional: 

seguinte redação: 
Art. l D Acrescentem-se ao art. 144, o inciso VI e o § 10, com a 

flArt. 144 ........................................................................ , ...... . 
I - ........................................... " ............................................... .. 
..... , .............. , .............................. , .......................................... . 
VI - guarda portuária federal." (NR) 
........................ " .................................................................... . 
§ 10. A guarda portuária federal, órgão permanente, organizado e 
mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na fonna 
dillei, ao patrulhamento ostensivo dos portos' organizados." (NR) 

Art. 2° Acrescente-se ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias o seguinte art. 97: 

"Art. 97. Os guardas portuários oriundos dils administrações por
tuárias públicas, nos âmbitos federal, es(adual ou municipal, inte
grarão a Guarda Portuária Federal, como guar. portuários fede
rais/ na localidade onde estiverem lo in endentemente dos 
entes a que estiverem vincul ao do Te trabalhista atual. 11 

(NR) 
9 de agosto de 2009. 

AR 
Deputado e arai -- São Paulo 

J 
1I 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nO 59-A, de 2007, do sr. Márcio França, que "Acrescenta 
dispositivos ao art. 144, criando a Polícia Portuária Federal, e dá outras 
providéncias", em reunião ordinária realizada hoje opinou, contra o voto do 

Deputado Antonio Carlos Biscaia, pela aprovação, com substitutivo, da Proposta de 
Emenda à Constituição nO 59-A. de 2007. nos termos do parecer do Relator. 
Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

o Deputado Antonio Carlos Biscaia apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os deputados Paulo Pimenta - Presidente, 
Arnaldo Faria de Sá, Relator; Antonio Carlos Biscaia, Capitão Assumção, João 
Campos, Major Fábio, Marina Maggessi, Paes de Lira, Carlos Santana e Márcio 
França. 

Sala da Comissão, em 16 de etembro de 2009 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

"Acrescenta dispositivos ao art. 144, 

criando a Guarda Portuária Federal, e dá 

outras providências. " 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 10 Acrescentem-se ao art. 144, o inciso VI e o § 10, com a seguinte redação: 

"Art. 144 ............................................................................... . 

I -- ...... ".~~ ........... ,., ..... " ... I •••••••• , •• ".,.' ....... I • ••••••••• 1 •••••••••• , •••••••••••••• 

"""" """" .... "" .... "" ~""""" "" .. t .. "" ..... "" .. " .. " .. " .. "" .. """ ........ " .... """""" .. """" ...... """""" ........... ' ........ "" .. "" .. " .... .. 

VI - guarda portuária federa!." (NR) 

..................................... , ........... ", ............................................. . 

§ 10. A guarda portuária federal, Órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da 

lei, ao patrulhamento ostensivo dos portos organizados." (NR) 

Art. 2° Acrescente-se ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias o 

seguinte art. 97: 

IIArt.97. Os guardas portuários oriundos das administrações portuárias 

públicas, nos âmbitos federal, estadual ou municipal, integrarão a 

Guarda Portuária Federal, como guardas portuários f~erats, na 

, 
i 
I 
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localidade onde estiverem lotados, independentemente dos entes a 

que estiverem vinculados e do regime trabalhista atu (NR) 

Comissões, 

......-

Deputado A'"IiiQ.Hl DO FARIA DE SÁ 
lator 

VOTO EM SEPARADO 
(DEPUTADO ANTONIO CARLOS BISCAIA.- PT/RJ) 

I - RELATÓRIO 

''Acrescenta dispositivos ao art. 144, 
criando a Polícia Portuária Federal. e 
dá outras providências. /I 

A presente Proposta de Emenda à Constituição foi 
apresentada em plenário em 10/05/07 e tem por finalidade acrescentar ao Artigo 
144 o inciso II1~A, criando a Polícia Portuária Federal, o §3° no mesmo artigo 
dispondo sobre as atribuições do novo órgão e o Artigo 95 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT para regulamentar a situação 
juridica dos atuais guardas portuários, nos seguintes termos: 

"Art. 1° Acrescentem-se ao art. 144, o inciso J/I-A e o § 3°A, 
com a seguinte redação: 

''Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preselVação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

1- policia federal; 
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". pOlicia rodoviária federal; 
111- pOlícia ferroviária federal; 
III-A .. policia portuária federal; 
IV- polícias civis; 
v- pOlicias militares e cotpos de bombeiros militares . 
. , ............ , ............................ ,. ........ , ................ , .................. , ........... . 
.... ........... • 11 I' .11 ....... , ••• 

t/§ 30.A A polícia portuflria federal, órgão permanente, 
organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 
destina-se, na fonna da Lei. ao patrulhamento ostensivo dos 
portos organizados . 
.. 11 .. Ii 11 ..... li ................ 11 .. ,. .......... 11 ........ 1 ........ 11 ........ " .... I .. " .. II ....... I .................... I ... .. 

11 

Art. 2°. Acrescente-se 80 Ato das Disposições 
Constítucionais Transitórias o seguinte art. 95: 

l'Arl. 95. Os Guardas Portuários, oriundos das 
Administrações Porluárias, vinculados ao Ministério dos 
Transportes, que tenham sido nomeados em data anterior e 
após a regulamentaçtlo do art. 33 da Lei nQ. 8.630, de 25 de 
fevereiro de 1993, poderão fazer a opção de integrarem a 
Polícia Portuária Federal, na área onde estiver classificado. 
independentemente da lotação e registro trabalhista atual. li 
(NRY· 

Distribuída à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania - CCJC foi designado relator o i. Deputado Valtenir Pereira que 
proferiu parecer em 14/08/2007 peJa admissibilidade da proposição. tendo sido 
este aprovado em 17/10/2007. 

Em 24/06/2008 o Relator nesta Comissão Especial, 
Deputado Arnaldo Faria de Sá, apresentou requerimento junto à Mesa para 
constituição de Comissão EspecIal a fim de analisar a Proposta de Emenda à 
Constituição, o que foi deferido pela Presidência em 10/11/2008. 

No último dia 02 a Comissão reuniu-se para leitura do 
relatório produzido pelo Relator, manifestando-se pela admissibilidade da PECo 

É o relatório. 

11 - Voto - Da Inadmissibilidade da PEC 59b Al2001. 

lI.a - Da inconstitucionalidade formal - Vício de Iniciativa (Artigo 61, §1°, 
inciso 11. da Constituição Federal/SS 



. Cabe~me, como membro desta Comissão, analisar os 
projetos sob os aspectos da constitucionalidade, juridicidade e técnica leaislativa 
nos termos regimentais (Art. 34, I, do RICD).' .." 

Em que pese a louvável iniciativa do nobre Deputado Márcio 
França no sentido de constitucionalizar a carreira de Guarda Portuária em nosso 
País, a criação de cargos no âmbito do Poder Executivo é de iniciativa exclusiva 
de seu representante, "in casun

, do Presidente da República. 

Consoante dispõem as alíneas 'a' e 'e' do inciso 11 do 
Parágrafo 1° do Artigo 61 da Constituição Federal de 1988: 

"Artigo 61 ..................... , ........................................................... ; 

§1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 
( ... ) 
/I - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públícos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 
.................. " ....................... _ ..... , ............. ~ .................. _ ...................... . 
1 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, obseNado. o disposto no art. 84, 
VI;( ... )". 

A Proposta de Emenda à Constituição viola frontalmente os 
dispositivos apontados acima, já que cria um órgão público na Administração 
Direta até o momento inexistente e, por conseguinte, cria também diversos cargos 
públicos, matéria cuja iniciativa pertence exclusivamente ao Chefe do Poder 
Executivo Federal. . 

Consoante ensinamento do Professor José Afonso da Silva, 
em sua obra Comentário Contextual à Constituição. Editora Malheiros, página 
447: U( ••• ) 3. Iniciativa Exclusiva: 3.1 Generalidade. Ao principio da iniciativa 
concorrente a Constituição opõe algumas exceções em relação a 
determinadas matérias, que entrega à competência exclusiva de 
determinado titular do poder de iniciativa, como se verá em seguida.( ••. ). 

Mais adiante arremata o Uustre constitucionalista: "( •.. ) 3.2 
Iniciativa exclusiva do presidente da República. O presidente da República 
tem a iniciativa exclusiva das leis que fixem ou modifiquem os efetivos das 
forças Armadas; que disponham sobre: (a) criação de cargos, funções ou 
empregos públicos na Administração direta e autárquica ou aumento de sua 
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remuneração;( ... ) (e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
Administração Pública, observado o disposto no art. '84, VI;( .•. )". 

O Supremo Tribunal Federal também já se manifestou em 
sede de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade no sentido de que: li A 
iniciativa reservada das leis que versem o regime jurídico dos servidores 
públicos revela-se, enquanto prerrogativa conferida pela Carta Política aO 
Chefe do Poder Executivo, projeç:Jo especfflca do principio da separação 
dos Poderes". ADIN 248/RJ, in RTJ 152/341.". 

É visível, portanto, a inconstitucionalidade formal da 
presente Proposta de Emenda à Constituição por vício de iniciativa, já que há 
oláusula constitucional de reserva conferindo ao chefe do Executivo tal 
prerrogativa. 

lI.b - Da inconstitucionalidade material - Provimento derivado de cargos 
núblicos (Artigo 37. inciso n. da Constituicão Federall8Q 

Por outro lado, entendo que também há vfcio de 
inconstitucionalidade material no Artigo 95 da Proposta, que dispõe: "Os 
Guardas Porluários~ oriundos das Administraçã.es Portuárias, vinculados ao 
Ministério dos Transportes, que tenham sido nomeados em data anterior e 
após a regulamentação do arl. 33 da Le~n° 8.630, de 25 de fevereiro de· 1993, 
poderão fazer a opção de integrarem a Polícia Portuaria Federal, na área 
onde estiver classificado, independentemente da lotação e registro 
trabalhista atual"(NR). 

A transformação dos atuais guardas portUáriOS vinculados 
ao regime celetista em servidores públicos estatutários ou submetidos ao regime 
jurrdico único dos servidores da União, incluindo-se aqueles vinculados aos 
estados e municípios, viola frontalmente também o Artigo 37, inciso li, da 
ConstituiçãO de 88 que assim dispõe: 

"(. .• ) 11 - a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo .OU emprego, 
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;( ... )". 

Este dispositivo constante da PEC 59-A/2007 busca resgatar 
o chamado 'provimento derivado' de cargos públicos, expressamente vedado pelo 
Artigo 37.11. da Constituição Federal de 1988. 

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federa' também já 
decidiu, em voto de lavra da Eminente Ministra Cármen Lúoia que: 



ilAÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. E MATERIAL DA RESOLUÇÃO N" 82512002 DA 
ASSEMBLEIA_ DO ESTApO DE SÃO PAULOi AFRONTA AO ART. 37 INCISO ,i DA 
CONSnTU/çAO DA REPUBLlCA. • , 

( ... ) 
1. Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pelo 

Procurador-Geral da República, em 8.11.2004, na qual se questiona a constitucionalidade 
formal e material da Resolução n, 825, de 14.6.2002, da Assembléia Legislativa do Estado de 
São Paulo, que estabelecem: 

Art. 1a 
- Ficam transformados em cargos do QSAL, as funções

atividades dos servidores estáveis. por força do artigo 19 das 
Disposições Constitucionais Transitórias, conforme quadro abaixo. 
( ... ) 
Art. 4a • O servidor, ocupante, em 5 de outubro de 1988, do cargo de 
Agente Legislativo de Serviços Auxiliares (Portaria), nomeado com 
fundamento no inciso /lI do artigo 92 da ConstituiçãO do Estado, de 
13 de maio de 1961, estabilizado pela Decisão da Mesa na 649/98, 
fica enquadrado no cargo, vago, de Agente Legislativo de Serviços 
Técnicos e administrativos, SQC-II, Nível I, Grau A, do QSAL,(. •• )". 

2. O Autor alega que a Resolução questiOnada dispõe sobre 
enquadramento de servidores estáveis ou transferidos para O Quadro da Assemble;a 
Legislativa, sem a devida prestação de concurso público, o que afrontaria o art. 31, inc. 11, 
da Constituição brasileira. 

. VOTO 

10. Quanto à alegada afronta ao arl. 37, inc. 11, da Constituição da 
República. tem-se, na espécie, efetivamente, provimento derivat!o de servidores, que antes 
desempenhavam funções c passaram - por força do que constante na Resolução 
Impugnada - a titular Izar cargos da estrutura da Assemble;a Legislativa, sem o prévio 
concurso público. 

Esta mat6r1a não é nova neste Supremo Tribunal. que, 
invariavelmente, tem reconhecido a inconstitucionalidade de normas como a que ora se 
examina, por entender que as formas de provimento derivado de cargos públicos foram 
abolidas pela Constituição da República de 1988. 

( ... )14. Pelo exposto, voto no sentido de Julgar procedente a 
presente ação direta e declarar a Inconstitucionalidade da Resolução n. 825, da A$sembleia 
Legislativa de São Paulo. li. (ADIN 3.342-51SP, DJ N° 99 de 28/0512009) 

Concluindo, cito os ensinamentos do Professor Victor Nunes 
Leal, in Estudos de direito público, Rio de Janeiro, 1960, p. 7: UTal é o poder da 
lei que a sua elaboração reclama precauções severíssimas. Quem faz a lei é 
cama se estivesse acondicionando materiais explosivos. As conseqüências 
da imprevísão e da imperícia não serão tão especulares, e quase sempre s6 
de modo indireto atingirão o manipulador, mas podem causar danos 
irreparáveis. li. 

Resta evidente, nesse contexto, a inconstitucionalidade 
formal e material da Proposta de Emenda Constitucional nO 59-Af2007. por 
violação aos Artigos 37, 11, e 61, §1°, inciso 11, alineas la' e fe' da Constituição 
Federal de 1988. 
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Face ao exposto, voto pela inadmissibilidade da Proposta de 
Emenda Constitucional n° 59-Af200? ' 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2009. 

-Aékh~ 
Anton~C~rlos Biscaia - PT/RJ 

DEPUTADO FEDERAL. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brullia - DF 

OS 16735/2009 
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